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PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 300002/2020 
(Processo nº. 2126/2020) 

 
“Aquisição de equipamentos de playground e ATI”. 

 
O Prefeito Municipal de Vacaria, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 

com a Lei nº 8.666 de 21/06/93, e suas alterações, Lei nº 10.520 de 17/07/02, Decreto-
Municipal nº 50 de 12/08/05 e Lei Complementar nº 123/06 de 14/12/06 e suas alterações, 
torna público, para conhecimento dos interessados que se encontra aberta, licitação, por meio 
da utilização de recursos de tecnologia da informação – internet, sob a modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO por lote, para 
“aquisição de equipamentos de playground e ATI”. 
 
Data: 23/06/2020; 
Início de recebimento das propostas no sistema eletrônico: 08hs do dia 08/06/2020; 
Limite para recebimento de propostas no sistema eletrônico: 09hs dia 23/06/2020; 
Abertura das propostas: 09hs:01min do dia 23/06/2020; 
Início da sessão de disputa de preços: 23/06/2020, às 09hs e 02min; 
Do tempo de disputa: Será de 30 (trinta) minutos, acrescido do tempo aleatório; 
A critério do pregoeiro poderá ser aberta a disputa de vários lotes de forma simultânea. 
 
O certame será realizado através do aplicativo “Pregão On Line” do Portal Eletrônico do 
Banrisul SA, conforme Acordo de Cooperação Técnica firmado, pelo seguinte endereço 
eletrônico www.pregaoonlinebanrisul.com.br . As empresas que desejarem participar do 
referido Pregão devem acessar o referido sítio, necessitando estar credenciadas junto a 
Seção de Cadastro da CELIC (Central de Licitações/RS), pelo sítio www.celic.rs.gov.br e 
fazer o CFE ou CRC para a habilitação. 
 
Formalização de consultas:  E-mail: licita@vacaria.rs.gov.br Fone/fax: 054-32316410. 
Endereço Ramiro Barcelos, nº 915, Centro, CEP 95200-000, cidade de Vacaria/RS. 
 
Nesta data e horário, será iniciada a sessão de abertura dos envelopes contendo as 
propostas, pelo pregoeiro nomeado na portaria nº 03/2020 e sua Comissão de Apoio, 
observado o horário oficial de Brasília/DF. 
 
Esse edital, devido a sua peculiaridade, é aberto a todas as empresas, conforme Artigo 
49, inciso III, da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações. Os demais benefícios 
correspondentes às empresas beneficiadas, permanecem inalterados. 
 
 

COMO PARTICIPAR? Deverá ser criado um “LOGIN e SENHA” no site do portal de pregão 
Banrisul (www.pregaoonlinebanrisul.com.br) para acessar os editais dos órgãos. 
 

ONDE PARTICIPAR? Com o login e senha criados, deverá ser acessado o site 
pregaoonlinebanrisul, procurar o edital do Município de Vacaria/RS e proceder o anexo da 
proposta e demais procedimentos do edital e site. A sessão será on line no mesmo site. 
 

E A HABILITAÇÃO? Você deverá providenciar, antes da abertura, o CFE ou CRC ou, caso 
o edital possibilite, apresentar, no dia, toda a documentação do edital, caso sagre-se 
vencedor. 

 
1 - DO OBJETO LICITADO 

 
1.1. OBJETO, JUSTIFICATIVA E SUAS ESPECIFICAÇÕES: 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
http://www.celic.rs.gov.br/
mailto:licita@vacaria.rs.gov.br
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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1.1.1. O presente procedimento licitatório destina-se ao registro de preços de  

playgrounds e ATI para diversas praças e escolas do Município de Vacaria/RS, especificado, 
também, no anexo II (modelo de confecção da proposta eletrônica) e II.1 (Memorial técnico e 
descritivo dos equipamentos e requisitos técnicos playground e ATI) deste edital, conforme 
descrições mínimas do lote, podendo ser cotado igual ou superior. Em caso de 
discordância existente entre as especificações do objeto da licitação descritas no Pregão 
Online Banrisul e as especificações constantes neste edital, prevalecerão às últimas. 
 

1.1.1.1. Caso, por um lapso, alguma descrição contenha uma palavra/código que 
indique algum item específico, poderão ser cotados produtos com características superiores, 
desde que guardem a mesma função e/ou utilidade. 
 

1.1.1.2. Os itens (playground e ATI) serão adquiridos por lotes, afim de que sejam 
destinados a uma determinada área de convivência, ou seja, cada licitante oferecerá proposta 
por lote, afim de que não restem equipamentos de fabricantes distintos em um único local, 
causando uma poluição visual, justificando-se, assim, sua distribuição no anexo II e 
justificativa técnica realizado pela Secretaria de Planejamento no processo 2126/2020. 
 

1.1.2 - ATENÇÃO, OBSERVAÇÕES QUE DEVEM SER SEGUIDAS COM RIGOR, 
SOB PENA DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE, SUBSTITUIÇÃO E 

DESCLASSIFICAÇÃO: 
 

1.2 – O (s) produtos (s) de montagem (ns) deverá (ão) possuir garantia e assistência 
técnica mínima de 12 (doze) meses, salvo para as peças de desgaste natural. A garantia e a 
assistência técnica deverá (ão) abranger peças, mão de obra, deslocamento, montagem e 
componentes contra defeitos de fabricação, funcionamento, ou possíveis falhas que possam 
surgir com o uso natural, preferencialmente, na região do município, a contar da 
recepção/instalação. Assistência técnica pós-venda, de preferência na região do município, 
de fácil acesso na localização da rede de assistência do equipamento, com prazo máximo de 
48h no atendimento da solicitação. Deverá possuir ainda: 
 
a) Manual de operação em Português; 
b) Assistência Técnica Autorizada, preferencialmente, no RS, peças de fácil reposição no 
mercado; 
c) A Montagem de TODOS os lotes ficarão a cargo das empresas. Os playgrounds e ATI 
deverão ser montados pelas empresas, porém a instalação ficará a cargo do Município. 
Apesar da instalação ser realizada pelo Município, as empresas vencedoras deverão fornecer 
orientação de montagem, funcionamento, treinamento e manutenção; 
d) Fornecimento do manual técnico de instalação e utilização na entrega do equipamento; 
 

1.2.1 – A licitante vencedora, durante o período de garantia e assistência técnica, 
deverá dispor de, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas para atender ao chamado do 
Município, que será efetuado por escrito e entregue no setor competente indicado pela 
licitante. Para resolução de problemas originados no (s) produtos (s) durante o período de 
garantia, manutenção preventiva e assistência técnica, a licitante disporá, sem ônus para o 
Município, de, no máximo, 05 (cinco) dias úteis contados da data de entrega do chamado para 
realizar serviços ou trocar/substituir peças de pronta entrega/execução. 
 

1.2.2 - Este prazo poderá ser ampliado, para peças e serviços de difícil resolução, 
desde que devidamente justificado pela licitante (com a devida explicação da 
fabricante/indústria) e aceito pela Secretaria e desde que outra opção paliativa não possa ser 
alcançada até a devida troca/conserto. As peças que não puderem ser consertadas - caso 
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constatado que não houve mau uso, mas vício de fabricação – deverão ser substituídas por 
outras originais, de idênticas características e em pleno funcionamento. 
 

1.3 – A licitante classificada com o melhor preço, na entrega, deverá apresentar todos 
os equipamentos em conformidade com o anexo II e, se for o caso, Memorial Técnico e 
Descritivo, anexo II.1, requisitos técnicos e obedecer ao cronograma de entrega. 
 

1.3.1 – Além dos requisitos técnicos dispostos no Memorial Técnico e Descritivo 
(certificação e laudos), anexo II.1, os produtos serão analisados quanto à qualidade, 
durabilidade, resistência, conforto, material, ergonomia, biomecânica e acabamento. Serão 
avaliadas também a resistência ao uso, e, quando couber, pelos seguintes critérios objetivos 
como: Apresentação, componentes, segurança, deformidades, acabamento, encaixe, 
espessura, pintura, comprimento, largura, altura, borrões, rebarba, duração sem falhas, 
funcionalidade, secagem, aderência, rolamento, qualidade no conteúdo, dimensões, fixação, 
elasticidade, resistência, alongamento, tração, remoção, etc. 
 

1.4. – Caso, na entrega e instalação, o produto desatenda as características, 
qualidades, certificações e laudos deste edital, farão com que a carga não seja aceita, 
devendo ser efetuada a troca, sem nenhum ônus para o Município, em até 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de desclassificação. 
 

1.5 – Fica facultado ao Município, caso seja necessário, realizar testes, ensaios e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, por conta do contratado, de acordo com 
o Artigo 75 da Lei de Licitações. 
 

1.6 - Quanto a problemas de qualidade, quantidade, regularidade do 
produto/equipamento ou da condição da embalagem/entrega, a licitante notificada será 
responsável pela troca do produto que apresentar problemas. Será avaliado o 
acondicionamento do produto no momento da entrega. Embalagem/acomodação violada, 
com vazamento, ou produto com aparência duvidosa, quebrada, diferentes das 
especificações do edital, farão com que os mesmos não sejam aceitos. 
 

1.7 - Os materiais/equipamentos deverão vir separados e em caixas, para posterior 
montagem pela empresa e instalação pelo Município (vide anexo II.1). Os equipamentos 
deverão vir completos, com os respectivos manuais de instrução em português, e demais 
requisitos para instalação, conforme o código do consumidor. 
 

1.8 - O produto ofertado deverá ser compatível com as normas da ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas), ISO, e INMETRO, quando aplicável e demais legislações 
pertinentes ao objeto; 
 

1.9 - A contratada deverá, obrigatoriamente, fornecer um número de 
Telefone/Fax ou endereço de e-mail para receber as comunicações oficiais, onde deverão 
constar na parte externa dos envelopes da documentação e das propostas, obrigando-se em 
manter, ao menos, um dos meios de comunicação operantes; 
 

1.10 – O descumprimento das cláusulas estabelecidas neste edital acarretará nas 
sanções dispostas no item 14. Declarações falsas, alterações ou forjamento de características 
das máquinas e catálogos, sujeitarão a licitante as sanções deste edital, como inidoneidade, 
não excluindo as sanções da legislação penal como o crime de falsidade ideológica. 
 

2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
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Após declaradas vencedoras no sítio pela internet, as participantes/licitantes 
vencedoras, deverão encaminhar via e-mail (licita@vacaria.rs.gov.br), caso o pregoeiro não 
exija o anexo pelo sistema, no prazo máximo de 01 (uma) hora da comunicação do pregoeiro, 
após encerrada a disputa, a documentação conforme consta na cláusula de HABILITAÇÃO, 
com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada no prazo de 03 (três) dias 
úteis, a contar do encerramento da sessão que julgou vencedora, através de SEDEX (Setor 
de Licitações, Rua Ramiro Barcelos, 915, Centro, CEP 95.200-000), o conteúdo de 
HABILITAÇÃO e PROPOSTA, através de 02 (dois) envelopes com as seguintes indicações 
externas: 
 

No primeiro envelope 
Ao Município de Vacaria/RS 
Setor de Licitações 
Pregão Eletrônico n.º 300002/2020 
Abertura: (dia, mês, ano e horário) 
Envelope n.º 01 - PROPOSTA DE PREÇOS (VALORES FINAIS – ASSINADA) 
Licitante: (denominação social completa da empresa e n.º do CNPJ) 
Fone/Fax: 
E-mail: 

 
No segundo envelope 
Ao Município de Vacaria 
Setor de Licitações 
Pregão Eletrônico n.º 300002/2020 
Abertura: (dia, mês, ano e horário) 
Envelope n.º 2 – DOCUMENTAÇÃO (EXIGIDA PELO EDITAL ITEM 4) 
Licitante: (denominação social completa da empresa e n.º do CNPJ) 
Fone/Fax: 
E-mail: 

 
2.1. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO: 

 
2.1.2. Poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 

cadastrados e habilitados junto à sessão de Cadastro da CELIC – Central de licitações do 
Estado, sito à Av. Farrapos, 151 – Porto Alegre ou www.celic.rs.gov.br, vide CFE ou CRC (Item 
4.2 e 4.8), vide, também, www.compras.rs.gov.br e www.pregaoonlinebanrisul.com.br , e que 
atenderem a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos, sendo que o não 
atendimento de qualquer das condições  implicará a inabilitação do licitante ou a 
desclassificação de sua proposta . 
 

2.1.3. - Não poderão participar deste Pregão: Empresas que se encontrarem em 
processo de falência, de dissolução ou liquidação, que estejam punidas com suspensão 
temporária de participar em licitações e impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Vacaria; Licitantes tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual (vide Lei Estadual nº 11.389/99) 
ou Municipal; Licitantes cujos objetos sociais não sejam compatíveis com objeto deste Pregão; 
Não será admitida a participação de empresas em consórcio. 
 

2.1.4. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. 
 

mailto:licita@vacaria.rs.gov.br
http://www.celic.rs.gov.br/
http://www.compras.rs.gov.br/
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/


5 

 

2.1.4.1. O não atendimento ao presente item ensejará a desclassificação da proposta 
no sistema, com automático impedimento da participação na disputa. 
 

2.1.5. A participação dos interessados, no dia e hora fixados no preâmbulo deste 
Edital, dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços exclusivamente por meio eletrônico. 
 

2.1.6. A informação de dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
www.pregaoonlinebanrisul.com.br . 
 

2.1.7. A simples participação neste pregão implica aceitação de todos os seus 
termos, condições, normas, especificações e detalhes. 
 

2.1.8. Recomenda-se a leitura integral e acurada deste Edital, pois a apresentação 
de proposta implica aceitação tácita dos seus termos, tendo em vista a decadência do direito 
de impugnação, não cabendo à licitante alegação de desconhecimento das normas que 
regem o presente certame e a contratação. 
 

2.1.9. Por ser o Pregão uma modalidade de licitação com características similares à 
de leilão, em que o calor da competição pode levar a fortes emoções e, em consequência, a 
redução indiscriminada nos lances ofertados, é prudente que o ofertante tenha, previamente 
em mente, todos os custos e lucros que possam constituir o lance mínimo real a que se poderá 
alcançar, pois não serão aceitas desistências posteriores devido a imprudência, ficando os 
licitantes, nestas condições, sujeitos às penalidades legais e editalícia. 
 

2.2. CREDENCIAMENTO 
 

2.2.1. O credenciamento dos licitantes dar-se-á pelas atribuições de chave de 
identificação, e de senha pessoal e intransferível para acesso ao sistema obtidos junto à seção 
de Cadastro da Central de Licitações do Estado – CELIC ( www.celic.rs.gov.br ). 
 

2.2.1.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 

2.2.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Vacaria, promotor da 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
 

2.2.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas 
serão de responsabilidade do licitante, bem assim, pelas transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico ou de eventual desconexão sua. 
 

2.2.4. A perda da senha ou quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 
à seção de Cadastro da CELIC, para imediato bloqueio de acesso. 
 

2.2.5. No caso de perda da senha, deverá ser solicitada nova senha na Seção de 
Cadastro da CELIC. 
 

3 - DA PROPOSTA - Envelope n.º 01 
 

http://www.celic.rs.gov.br/
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3.1.  A licitante é responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
A proposta deverá ser encaminhada eletronicamente e posteriormente nos moldes do Anexo 
II. 
 

3.2. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 

3.3. Nos preços propostos e naqueles que, por ventura, vierem a serem ofertados 
através de lances, deverão estar inclusos todos os custos necessários ao 
fornecimento/execução do objeto licitado, bem como todos os impostos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, tarifas, fretes, seguros e quaisquer 
outros que incidam ou venham incidir sobre o mesmo. Será desconsiderada qualquer 
reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. 
 

3.4. Até a data e horário previstos no preâmbulo do edital, as licitantes poderão retirar 
ou substituir a proposta. Após o horário previsto, as ofertas serão de exclusiva 
responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos 
mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

3.5. As propostas apresentadas nesta licitação terão prazo de validade mínima de 60 
(sessenta) dias a contar da data da sessão pública do pregão. 
 

3.6. A partir da publicação/divulgação deste edital no sítio informado, poderão ser 
encaminhadas as propostas dos licitantes interessados. A proposta de preços prevista no 
edital deverá ser encaminhada em formulário eletrônico especifico, devendo constar preço 
unitário e total. 
 

3.7. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas. 
 

3.8. A partir da data e horário previsto no preâmbulo deste edital, poderão ser 
encaminhadas às propostas de preços, exclusivamente por meio eletrônico, mediante o 
credenciamento na CELIC e participação no sistema do site www.pregaoonlinebanrisul.com.br 
de acordo, também com o anexo II deste edital. 
 

3.9. Deverão preencher campo próprio com a manifestação de que tem pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. 
 

DEVERÁ SER ANEXADA JUNTO À PROPOSTA: 
 
3.10. Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, sob as penas 
da lei (vide anexo V). 
 
3.10.1. Para todos os lotes: Catálogo técnico do produto em PDF, original do 
fabricante, com link da internet e descrição completa. Os catálogos deverão 
possuir ilustrações ou fotografias, desenho industrial, dimensões, massa 
(peso), marca, modelo e especificações técnicas dos equipamentos, sem 
deixar qualquer dúvida por ocasião da análise técnica preliminar e informações 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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necessárias para avaliar se o equipamento/produto ofertado atende as 
exigências do edital. (vide análise definitiva, na entrega, memorial técnico e 
descritivo anexo II.1). Dados essenciais não comprovados e a falta de catálogo 
ensejará, a critério do Pregoeiro, desclassificação. 
 
3.10.1.2. As empresas que cotarem os modelos pré-aprovados não 
necessitarão apresentar catálogos, bastando informar na proposta a marca 
e o modelo. Sobre os modelos pré-aprovados os mesmos já sofreram, pelo 
setor solicitante (equipe técnica da SMPU), uma análise de qualidade, utilidade, 
uso e confiabilidade, portanto, mesmo que alguma palavra da descrição não 
atinja exatamente o descritivo, os mesmos estão aprovados pela análise 
técnica. Entretanto, mesmo que a marca seja pré-aprovada, dentro dos modelos 
disponíveis na empresa, o ofertado deve ser o mais próximo dos requisitos solicitados, 
principalmente em elementos essenciais, proteção, etc. 
 

OBSERVAÇÃO: Tanto as empresas que cotarem marcas pré-aprovadas quanto 
as demais no momento da contratação deverão apresentar os laudos de 
ergonomia e biomecânica, bem como o registro de qualificação de 
procedimento de soldagem com no mínimo nível N2, em conformidade com o 
Memorial técnico, Anexo II.2. 
 

3.11. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
www.pregaoonlinebanrisul.com.br 
 

3.12. As propostas deverão atender os termos deste edital quanto à descrição do 
objeto, prazo de entrega e as condições de pagamento. Os Produtos devem estar com as 
especificações em conformidade com o que foi solicitado. 
 

3.13.  As propostas deverão conter preço unitário e total por item licitado, devendo 
conter de forma expressa na proposta a marca e o prazo de validade. Será aceito apenas 
duas casas decimais após a vírgula, por exemplo: (R$ 0,78). 
 

3.14. A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste edital, bem 
como das normas legais que regem a matéria e, se por ventura a licitante for declarada 
vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas nesta licitação. 
 

3.15. As propostas que não atenderem os termos deste Edital serão 
desclassificadas. 
 

3.16. O upload da proposta no site www.pregaoonlinebanrisul.com.br será de total 
responsabilidade do licitante, o qual deverá se certificar de que a proposta anexada seja 
visível e legível em sua integralidade, sem necessidade de qualquer ação do pregoeiro que 
não seja abrir e imprimir o arquivo, sob pena de desclassificação. 
 

4 – DA HABILITAÇÃO - Envelope n.º 2 (MEDIANTE CFE ou CRC) 
 

4.1. Os interessados deverão efetuar credenciamento eletrônico prévio na CELIC. A 
participação no Pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, por meio do sistema eletrônico. 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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4.1.1. As microempresas, empresas de pequeno porte e demais beneficiados pela 

Lei Complementar 123/06, no que tange a licitações, que quiserem usufruir dos benefícios da 
referida LC, deverão declarar no campo INFORMAÇÕES ADICIONAIS, a sua condição de 
beneficiada (o). Caso não o faça, será tratada (o) sem os privilégios da citada LC. 
 

4.1.2. No caso de beneficiada, nos termos da LC 123/2006, que possua alguma 
restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como 
ressalva, na supracitada declaração. 
 

4.2. - Para fins de habilitação, o autor da melhor proposta deverá 
encaminhar via e-mail (licita@vacaria.rs.gov.br), nome da empresa e licitação 
no título, no prazo máximo de 01 (uma) hora da comunicação do pregoeiro, 
após encerrada a disputa, com posterior encaminhamento do original ou cópia 
autenticada no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da sessão do pregão nos 
moldes do item 02 deste edital, um dos seguintes documentos: 
 

a) Certificado de Fornecedor do Estado do Rio Grande do Sul (CFE, 
www.celic.rs.gov.br), válido, com todos os documentos exigidos válidos e/ou 
regularizados, acompanhado da qualificação técnica 4.6; OU: 

 
b) Certificado de Registro Cadastral do Município de Vacaria (CRC), 

válido, com todos os documentos exigidos válidos e/ou regularizados, 
acompanhado da qualificação técnica 4.6. 
 

4.2.1. Se algum documento estiver vencido, a licitante poderá providenciar com 
antecedência junto ao Setor de Licitações (CRC), CELIC (CFE), no mesmo prazo de 
confecção, as atualizações que se fizerem necessárias no Certificado de 
Fornecedor/Cadastral ou anexar os documentos atualizados, junto do referido certificado. A 
preferência pela habilitação é com o CRC ou CFE, mas será aceita toda a documentação. 
 

Os Certificados compõem-se dos seguintes documentos: 
 

4.3. Habilitação Jurídica: 
 

I - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, 
acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor; 
 

a) A licitante poderá apresentar a versão consolidada, acompanhada das alterações 
posteriores, caso houver. Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem, além de 
toda a documentação exigida, o ramo pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social; 

b) Cópia da cédula de identidade dos representantes legais; 
 

II - Declaração da licitante, sob as penas da lei, de que cumpre com o artigo 7.º, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal (conforme Anexo III), assinada por representante legal 
da empresa; 

mailto:licita@vacaria.rs.gov.br
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III - Declaração da licitante, sob as penas da lei, de que não foi declarada 

INIDÔNEA/IMPEDIDA de licitar ou contratar com a Administração Pública (conforme Anexo 
IV), assinada por representante legal da empresa; 
 

4.4. Habilitação Fiscal e Trabalhista: 
 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas – CNPJ. 
 

II - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, em vigor; 
 

III - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor; 
 

IV - Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme legislação 
tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame; 
 

IV.a - A Certidão deverá expressar a situação da licitante em relação à totalidade dos 
tributos (Mobiliários e Imobiliários) a cargo da Fazenda Municipal. Mesmo no caso de a 
empresa não possuir imóvel em seu nome, ou seja, isenta de qualquer imposto municipal, 
deverá ser apresentada certidão emitida pela Fazenda Municipal; 
 

V - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
FGTS, em vigor, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
 

VI – Prova de Regularidade trabalhista, de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 
 
Obs.: As certidões mencionadas que não expressem o prazo de validade, deverão ter a data de expedição não superior a 30 
(trinta) dias; 

 
4.4.1. A licitante que se enquadrar no regime diferenciado e favorecido, previsto na 

Lei Complementar n.º 123/06, e que possuir restrição na comprovação da regularidade fiscal 
e ou trabalhista, dispostas nos subitens 4.4.I a 4.4.VI deste edital, terá sua habilitação 
condicionada à regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, em 
até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da sessão pública que a declarar detentora da melhor 
oferta. 
 

a - O prazo citado no subitem 4.4.1 deste edital, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pela licitante 
durante o transcurso do respectivo prazo. 
 

b - O benefício de que trata o subitem 4.4.1 deste edital, não eximirá a licitante de 
apresentar na sessão pública todos os documentos exigidos para efeito da comprovação da 
regularidade fiscal e ou trabalhista, ainda que possua alguma restrição. 
 

c - A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no subitem 10.2.1III, deste 
edital. 
 

III – Declaração, caso seja a situação, assinada pelo representante legal da empresa 
e por contador ou técnico contábil (vide modelo ANEXO I), de que se enquadra como 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, ou demais beneficiadas pela Lei Complementar 
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nº 123/06 e alterações, no que tange a licitações, e que não está incluída nas vedações 
constantes do parágrafo 4º do Artigo 3º do referido diploma legal. 
 

4.5. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

4.5.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da 
Sede da pessoa jurídica ou de filial, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias 
anteriores à data da abertura do edital; 
 

4.5.2. Apresentação de Balanço patrimonial e Demonstrações Contábeis, do 
último exercício social, em conformidade com as normas contábeis, já exigível e apresentado 
na forma da Lei, para comprovação da boa situação da empresa, com termo de abertura e 
encerramento, devidamente registrados, no local e na forma que a lei exige para cada caso, 
exemplo (rol exemplificativo): 
 

a) Carimbo (junta comercial, etc.); ou 
b) Em se tratando de Sociedades por Ações (SA), publicação em órgão de imprensa oficial, 

de acordo com a lei; ou 
c) prova de que a autenticação pela Junta Comercial foi realizada pelo Sistema Público de 

Autenticação digital (SPED) – Termo de Autenticação – Recibo de Entrega. 
 
Observação: É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo aquele ser atualizado por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. As empresas deverão apresentar 
seus balanços na forma que prescreve a lei e normas contábeis. 

 
IIa - A comprovação da boa situação financeira far-se-á com base nos indicadores a seguir 

relacionados: 
 
LC =  AC igual   ou superior a 0,8   LG = AC + ARLP   igual ou superior a 0,8 

          PC                                                               PC + PELP 

 
SG =        AR           igual ou superior a 1,2 

         PC + PELP 
 

Legenda: 
LC  = Liquidez Corrente   ARLP  = Ativo Realizável a Longo Prazo 
AC = Ativo Circulante   PELP  = Passivo Exigível a Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante   SG      = Solvência Geral 
LG = Liquidez Geral    AR      = Ativo Real 

Composição do Ativo Real - Ativo Total diminuído dos valores de duplicatas descontadas, despesas do exercício seguinte, 
empréstimo a coligadas/sócios/acionistas/diretores e Ativo Diferido. 

Classificação final das empresas - As licitantes que apresentarem, no mínimo, dois dos três 
indicadores, iguais ou superiores aos estabelecidos neste item, obterão a classificação econômico-
financeira, as demais serão inabilitadas. 

Tendo em vista o que consta da Instrução Normativa da Receita Federal Brasileira nº 787/07, o SICAF (Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores) foi alterado, no sentido de permitir que o Balanço Patrimonial do exercício 2008, 
referente ao ano-calendário de 2007, fosse considerado válido até maio de 2009. O Balanço de 2020, para este certame, ano-
calendário de 2019, será considerado válido até maio de 2020, e assim sucessivamente, independente do tipo de constituição 
da pessoa jurídica, tudo como forma de garantir a isonomia entre os participantes de licitações e as contratações da 
Administração Pública. Esse procedimento, que foi adotado por alguns Estados da Federação, nos parece correto e será 
adotado também neste certame, decorrentes das modificações realizadas pela Instrução Normativa IN nº 1.420/13 e alterações 
supervenientes, da Receita Federal. 
Justificativa dos índices adotados: 
LC – Liquidez Corrente: Calculada a partir da razão entre os direitos a curto prazo da empresa (Caixas, bancos, estoques, 
clientes) e as dívidas a curto prazo (Empréstimos, financiamentos, impostos, fornecedores). No Balanço estas informações são 
evidenciadas respectivamente como Ativo Circulante e Passivo Circulante. A partir do resultado obtido podendo fazer a seguinte 
análise: Resultado da Liquidez Corrente: Maior que 0,8: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível 
liquidação das obrigações; Se igual a 0,8: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes; Se menor que 
0,8: Não há disponibilidade suficiente para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse preciso. 
LG - Liquidez Geral: Este índice leva em consideração a situação a longo prazo da empresa, incluindo no cálculo os direitos e 
obrigações a longo prazo. Estes valores também são obtidos no balanço patrimonial. 
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SG – Solvência Geral: Este índice mostra a capacidade de pagamento da empresa tomando como base o seu ativo total, 
“quanto maior melhor”. 

 
4.6 - HABILITAÇÃO TÉCNICA (Incisos I a II) 

 
PARA OS LOTES 01 e 02: 
 

I - Registro dos responsáveis técnicos da empresa, ligados ao objeto do edital: 
 
I.1 – Certidão de Registro no CREA, do responsável técnico da empresa participante 
(engenheiro mecânico); 
 
I.2 – Certidão de Registro no CREF, do responsável técnico da empresa participante 
(profissional de educação física); 
 
Obs.: Apresentação de prova de vínculo dos profissionais técnicos acima, com a empresa, que poderá se dar através de uma 
das seguintes formas: I - Carteira Profissional (CTPS), no caso de vínculo empregatício; II - Ato Constitutivo, Contrato Social ou 
Estatuto, devidamente registrado no órgão competente, no caso de vínculo societário; III – Será admitido, também, contrato de 
prestação de serviço regido pela legislação civil comum. 
 

II – Atestado de capacitação técnico-profissional, registrado no CREA, em nome 
da empresa ou do seu responsável técnico (engenheiro mecânico), fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto 
compatível em características, quantidades e prazos com o ora licitado; 
 
Obs.: 
a – Considera-se compatível o objeto cuja complexidade técnica seja similar ao objeto licitado e sua execução guarde 
proporcionalidade entre a área/quantidade executada e o período utilizado para tanto. 

b – Os atestados de capacitação técnico-profissional deverão conter (mencionar) obrigatoriamente área, prazo de execução com 

data (dd/mm/aa), contendo também os seguintes requisitos mínimos: 01 – Nº do Contrato; 02 – ART nº; 03 – Objeto do contrato; 

04 – Empresa Contratada; 05 – Contratante dos serviços; 06 – Proprietário do empreendimento; 07 – Período de execução (início 

e fim); 08 – Endereço da obra ou serviço; 09 – Descrição das atividades desenvolvidas (devendo ser feita com um nível de 

detalhamento que permita uma clara identificação do tipo, características, quantitativos principais “mencionar a unidade de 

medida” e porte dos serviços executados); 10 – Responsável técnico e nº do CREA; 

 
4.7. Os interessados deverão efetuar credenciamento eletrônico e estar previamente 

cadastrados na CELIC através do Certificado de Fornecedor do Estado – CFE, 
www.celic.rs.gov.br ou CRC. 
 

4.8. Os documentos exigidos nos subitens 4.3 ao 4.5 poderão ser substituídos por 
um dos seguintes certificados: 
 

a) Certificado de Fornecedor do Estado do Rio Grande do Sul (CFE), válido, com 
todos os documentos exigidos válidos e/ou regularizados, acompanhado da qualificação 
técnica 4.6; ou 

 
b) Certificado de Registro Cadastral do Município de Vacaria/RS (CRC), válido, com 

todos os documentos exigidos válidos e/ou regularizados, acompanhado da qualificação 
técnica 4.6. 
 

4.9. A substituição prevista no item anterior somente será aceita se o Certificado de 
Fornecedor/Cadastral estiver dentro de seu período de vigência, com todos os documentos 
exigidos atualizados. Se algum documento estiver vencido, a licitante deverá providenciar com 
antecedência junto ao Setor de Licitações (CRC), CELIC (CFE), no mesmo prazo de 
confecção, as atualizações que se fizerem necessárias no Certificado de 
Fornecedor/Cadastral ou anexar os documentos atualizados, junto do referido certificado. 

http://www.celic.rs.gov.br/
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4.10. - Para o interessado não portador do CFE (Certificado de Fornecedor do 

Estado), os documentos exigidos nos subitens 4.3 ao 4.5 poderão ser substituídos pelo 
Certificado de Registro Cadastral do Município de Vacaria/RS (CRC), devendo 
encaminhar os documentos, para confecção do certificado, até o terceiro dia útil anterior à 
data de abertura do certame. 

 
4.11. Os documentos deverão ser apresentados em original, ou por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório oficial competente, ou por servidor da Prefeitura 
de Vacaria/RS (no caso de CRC). Os documentos expedidos pela Internet deverão ser 
apresentados com o respectivo endereço eletrônico (link) e/ou código verificador de 
autenticidade para consulta e confirmação de sua veracidade. 

 
4.12. Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes unicamente 

à matriz ou à filial da empresa que ora se habilita para este certame licitatório. Os documentos 
devem ser em nome de uma única empresa (razão social e CNPJ), salvo os documentos que 
valem para ambas. 

 
4.13. Todos os documentos deverão conter data de expedição de até 30 (trinta) dias 

da abertura do certame, salvo disposição em contrário neste edital. 
 

4.14.  As empresas que emitirem declarações, ou utilizarem declarações de outras 
empresas, como requisitos necessários para as fases de classificação, habilitação e 
pagamento, ou qualquer outro procedimento do processo licitatório, se responsabilizarão pela 
autenticidade contida nas mesmas, sob as penas descritas em lei e edital. 
 

5 - DA PARTICIPAÇÃO DAS BENEFICIADAS PELA LC 123/06 E ALTERAÇÕES: 
 

5.1.  Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e 
alterações, as microempresas, empresas de pequeno porte e demais beneficiadas deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, conforme item 5.1.2 deste Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 

5.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da sessão pública 
que a declarar detentora da melhor oferta, prorrogáveis por igual período, uma única vez, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 
 

5.1.2. O benefício de que trata o subitem 5.1.1 deste edital, não eximirá a licitante de 
apresentar na sessão pública todos os documentos exigidos para efeito da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, ainda que possua alguma restrição. 
 

5.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 5.1.1, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital, 
subitem 14.2.1, III, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
 

5.3. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, 
previsto no art. 44, § 2.º, da Lei Complementar n.º 123/06, sendo assegurada, como critério 
do desempate, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte e demais beneficiadas. Entende-se como empate ficto, aquelas situações em que as 
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propostas apresentadas pelas licitantes sejam iguais ou superiores em até 05% (cinco por 
cento) à proposta de menor valor e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 
beneficiada. 
 

5.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

5.4.1. A licitante beneficiada pela Lei Complementar nº 123/06, detentora da proposta 
de menor valor, será convocada para apresentar no prazo de até 05 (cinco) minutos, após o 
encerramento dos lances, nova proposta, inferior àquela considerada de menor preço, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 

5.4.2. Não ocorrendo a contratação da beneficiada, na forma do subitem 5.4.1, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 6.3, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 

5.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas licitantes 
beneficiadas que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 6.3, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

5.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 5.3 e 5.4, se 
existir mais de um licitante com propostas idênticas, será dada preferência aos bens/serviços, 
pela ordem: 
 

a) Produzidos no País; 
b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e 
c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no país; 

 

5.5. Na hipótese da não contratação nos termos anteriores, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. Em caso de 
permanecer o empate será escolhido o vencedor através de sorteio, realizado em ato público, 
no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Vacaria em dia e horário a ser fixado em ata 
dando ciência a todos os licitantes. 
 

5.6. O disposto nos subitens 5.3 e 5.4, não se aplicam às hipóteses em que a 
proposta de menor valor tiver sido apresentada por licitante enquadrada no regime da Lei 
Complementar n.º 123/06. 
 

5.7. A licitante beneficiada pela LC nº 123/06, mais bem classificada, será convocada 
para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão. 
 

5.8. A licitante que usufruir dos benefícios de que trata a LC 123/2006 deverá 
apresentar, na forma da lei, declaração de que se enquadra como beneficiada da referida LC 
123/06 e que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º da LC 123/2006, 
nos moldes do anexo I, enviando conforme item 02 deste edital. A declaração não será 
necessária caso conste em campo específico dos certificados CFE ou CRC. 
 

6 – DA SESSÃO DO PREGÃO 
 

6.1. A partir do horário previsto no edital, terá inicio a sessão pública do pregão 
eletrônico, onde o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, classificando aquelas que 
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atendam ao Edital e desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos. 
 

6.1.1. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas. 
 

6.2. Somente poderá participar da rodada de lances, a licitante que anteriormente 
tenha encaminhado proposta eletrônica de preços. 
 

6.2.1. Os representantes das empresas beneficiadas pela LC nº 123/06, no que tange 
a licitações, deverão declarar em campo próprio do sistema, quando do envio da proposta 
inicial, que se enquadram nessa categoria. A ausência da declaração naquele momento, 
quando for um edital exclusivo as beneficiadas, impossibilitará a participação no Pregão. 
 

6.3. Aberta à etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de seu 
registro e valor. 
 

6.4. O licitante poderá oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e 
somente serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
 

6.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 

6.6. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances 
aos demais participantes. 
 

6.7. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o 
sistema eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
retomando o pregoeiro quando possível, sua atuação no Pregão, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 

6.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do Pregão será suspensa e terá reinicio após comunicação expressa aos participantes. 
 

6.9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de 
fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente, determinado também pelo 
sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 

6.10. Facultativamente, o pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do 
prazo de até 30 minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes 
de anunciar o vencedor, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, 
para que seja obtido preço melhor, bem como decidir pela sua aceitação. 
 

6.11. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 
pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
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6.12. A classificação das propostas se dará em ordem crescente dos preços 
apresentados, sendo considerada vencedora a proposta que cotar o MENOR PREÇO. 
 

6.13.  Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o licitante detentor da melhor 
oferta deverá remeter via SISTEMA, caso o pregoeiro não exija por outra forma, como email, 
em até 01 (uma) hora, cópia do Certificado de Fornecedor do Estado – CFE ou Certificado de 
Registro Cadastral - CRC e demais documentos exigidos no instrumento convocatório (item 
4.6 deste edital), com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis (via SEDEX, conforme item 02), contados da data da sessão 
pública. Os documentos originais deverão ser entregues na Rua Ramiro Barcelos, 915, 
Centro, Setor de Licitações, Vacaria – RS, CEP 95200-061. 
 

6.14. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
o edital. Também nesta etapa o pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja 
obtido melhor preço. 
 

6.15. Concluída a etapa de lances, ou negociação quando houver, será aberto prazo, 
a critério do pregoeiro, para a empresa vencedora realizar o upload da sua proposta final no 
sistema. A pedido da empresa e por decisão do pregoeiro, tal prazo poderá ser prorrogado. O 
desconto do lote deve refletir proporcionalmente nos itens que o compõe. 
 

6.15.1. A proposta deverá atender a todos os requisitos do item 03 do edital. 
 

6.15.2. No caso da proposta não ser aceita, o Pregoeiro convocará a próxima 
empresa conforme a ordem de classificação da etapa de lances. 
 

6.16. Aceita a proposta, após a habilitação, abrir-se-á o prazo para manifestação de 
intenção de recurso contra a classificação e habilitação da empresa. A Comissão após análise 
dos documentos de habilitação e proposta, caso ache necessário avaliar mais 
detalhadamente os materiais/equipamentos através dos catálogos, poderá não encerrar a 
sessão no mesmo dia, avisando os licitantes a data e horário para que se loguem novamente 
(acessem o sistema), afim de que o Pregoeiro possa dar andamento ao certame, 
desclassificando as propostas que não tenham atendido ao edital, abrindo prazo para que as 
melhores classificadas subsequentes apresentem sua habilitação e, consequentemente, para 
que o Pregoeiro possa abrir o prazo para manifestação de intenção de recurso. 
 

6.17. Não havendo recurso ou não sendo aceita a intenção do mesmo, dar-se-á 
prosseguimento ao certame, decaindo o direito da licitante de recorrer. 
 

6.18. Satisfeito o atendimento das exigências fixadas neste Instrumento e inexistindo 
manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, com 
a posterior homologação do resultado pela autoridade superior competente. 
 

7 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
 

7.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão. E, antes da abertura, 
solicitar esclarecimentos. 
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7.1.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 
prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. A concessão de 
efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 
nos autos do processo de licitação. 
 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data 
para realização do certame.  
 

7.2. Dos atos do pregão caberá recurso que dependerá de manifestação do licitante 
ao final da sessão pública, em formulário específico, manifestando sua intenção com registro 
da síntese das suas razões, devendo juntar memoriais relacionados à intenção manifestada 
no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente. 
 

7.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu 
acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
 

7.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, de intenção de recurso, 
importará na decadência do direito de recurso, estando o pregoeiro autorizado a adjudicar o 
objeto ao licitante vencedor. 
 

7.5. Não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se 
relacionem às razões indicadas pelo licitante na sessão pública. 
 

7.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
Autoridade competente homologará o resultado da licitação. 
 

7.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
 

7.8. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
 

8 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

8.1. Apesar de a doutrina divergir acerca da adjudicação em registro de preços, 
trataremos da adjudicação como uma expectativa de direito a contratação do objeto, ou seja, 
o licitante de menor preço é um beneficiário preferencial à contratação do objeto e não da 
quantidade. Assim, inexistindo manifestação recursal, o pregoeiro “adjudicará” o objeto da 
licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela autoridade 
superior. 
 

8.2. Havendo a interposição de recurso, após o julgamento e seu trânsito em julgado, 
a autoridade superior adjudicará e homologará o procedimento licitatório ao licitante vencedor. 
 

9 DA CONTRATAÇÃO 
 

9.1. Esgotados todos os prazos recursais, o Município, no prazo de até 60 (sessenta) 
dias contados da data de entrega dos envelopes, convocará a vencedora para assinar o 
contrato, caso o Município não opte pela entrega única, que deverá firmar a contratação 
no prazo instituído no subitem 9.1.1 deste edital, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no subitem 10.2.2.II deste edital. 
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9.1.1. A licitante vencedora terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinatura do 

contrato, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Município. 
 
OBSERVAÇÃO: As empresas no momento da contratação deverão apresentar os laudos de 

ergonomia e biomecânica, bem como o registro de qualificação de procedimento de soldagem com no 
mínimo nível N2, em conformidade com o Memorial Técnico, Anexo II.2. 

 
9.2. O contrato advindo desta licitação entrará em vigor na data da assinatura e vigerá 

até, quando for o caso, o final (garantia, assistência técnica, validade, entrega, serviço, 
exercício financeiro), podendo ser prorrogado a critério da administração, ou rescindido por 
inexecução contratual. Caso o contrato ultrapasse doze meses, o mesmo poderá ser 
reajustado monetariamente pelo IGP-M/FGV do período, ou outro índice oficial que vier a 
substituí-lo. 
 

9.3. Caso a licitante vencedora se recuse a assinar o contrato (não se eximindo das 
sanções do edital), será convocada a segunda classificada, sendo examinada a última oferta 
válida e verificada a aceitabilidade da proposta, sem prejuízo das sanções cabíveis, e assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. O Pregoeiro poderá 
negociar para que seja obtido preço melhor, e, após, procederá à habilitação da licitante 
detentora da melhor oferta. 
 

9.4. A licitante vencedora, antes da assinatura do contrato, deverá, somente se 
solicitado pelo Município, prestar a garantia nas modalidades previstas, no valor de 5% 
(cinco por cento) do valor global do contrato, consoante artigo 56, caput, § 1.º, 2.º e 4.º da 
lei regradora. 
 

9.4.1. Caso a licitante opte pela carta de fiança bancária ou seguro garantia, esta 
deverá ser apresentada no seu original e terá validade por todo o período de execução do 
contrato. 
 

9.4.2. Caso a licitante optar pelo depósito em moeda corrente, este deverá avisar o 
Município por escrito, para que possa fornecer a conta. 
 

9.4.3. A garantia prestada será liberada ou restituída, ao término da vigência do 
contrato, se não utilizada nas formas do artigo 86, parágrafo 3.º da Lei n.º 8.666/93. Contudo, 
reverterá a garantia a favor do Município, no caso de rescisão do contrato por culpa exclusiva 
da licitante vencedora, sem prejuízo da indenização por perdas e danos porventura cabíveis. 
 

9.4.4. Se a garantia for prestada em moeda corrente nacional, quando devolvida, 
deverá sofrer atualização monetária. A garantia será liberada após o recebimento definitivo 
do serviço. 
 

9.5. O contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias neste certame em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

9.6. O Município de Vacaria poderá se utilizar dos benefícios do art. 57 da lei nº 
8.666/93, caso tenha interesse. 
 

9.7 – O Município designa como responsável pela fiscalização do 
contrato/recebimento os Engenheiros/Arquitetas da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Urbanismo, ou outros expressamente autorizados pelo Secretário. 
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9.8. O contrato a ser assinado terá como base a minuta integrante deste edital (Anexo 

VI, quando a entrega/execução não for única) e/ou prever garantia. 
 

10 – DO RECEBIMENTO / ACEITE DO OBJETO 
 

10.1. O recebimento do objeto licitado será feito provisoriamente e, após as 
formalidades legais, pelos Engenheiros/Arquitetas da Secretaria de Planejamento e 
Urbanismo, que receberá definitivamente, obedecidas às condições especificadas neste edital 
e seus anexos. 
 

10.2. O período para recebimento definitivo do (s) objeto (s) licitado (s), coincidirá 
com o prazo estabelecido para pagamento. 
 

10.3. Considerar-se-á adimplido o contrato quando do recebimento definitivo pelo 
Município de Vacaria do (s) objeto (s) da licitação, na forma do item 10.1 supra. 
 

10.4. Será (ão) rejeitado (s) no todo ou em parte o (s) objeto (s) da licitação, se 
entregue (s) em desacordo com este edital e contrato cabendo ao contratado todos os ônus 
decorrentes da rejeição. 
 

10.5. Dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do Recebimento Provisório a área 
técnica do Município, comprovará o atendimento aos requisitos técnicos e funcionais do 
produto e os atributos informados pela Contratada na proposta por ela apresentada na 
licitação de que decorre este contrato. Na hipótese de o bem se apresentar-se em desacordo 
com as especificações técnicas e funcionais ofertados pela CONTRATADA, ficará facultado 
ao CONTRATANTE, rejeitá-lo, rescindindo este Contrato e aplicando à contratada as sanções 
previstas no presente instrumento para o caso de inadimplemento, ou conferido novo prazo 
para efetivação da entrega nos termos acordados, sob pena de rescisão e aplicação das 
penalidades aqui pactuadas. 
 

10.5.1. Uma vez constatado pelo contratante que o bem entregue, quer no prazo 
inicial, quer nos prazos por ele conferidos, está em conformidade com as especificações 
definidas no ato convocatório e/ou na proposta da CONTRATADA, será emitido o Termo de 
Recebimento Definitivo, configurando-se a efetiva entrega do bem ao CONTRATANTE, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 

10.5.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA, pela reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas e no 
prazo assinalado, do bem objeto da presente contratação, se esse apresentar vícios, defeitos 
ou incorreções. 
 

11. DO PAGAMENTO 
 

11.1. O pagamento será efetuado em até trinta dias, após cada entrega definitiva do 
objeto licitado, após a apresentação da nota fiscal e com a autorização/aceite devidamente 
assinado e identificado pelos Engenheiros/Arquitetas da Secretaria de Planejamento, com 
preço fixo e sem reajuste. 
 

11.2. 8.2. Ao emitir a nota fiscal, a empresa deverá fazer constar nos dados, sob 
pena de retificação: 1 - Município de Vacaria; 2 – Número do edital (Pregão Eletrônico nº 
300.002/20); 3 - Número do (s) item (s) constantes na ordem sequencial do objeto no anexo 
II; 4 - A especificação do (s) item (s); 5 - Número do (s) empenho (s) correspondente (s), sob 
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pena de ter de refazê-la. Atentem para a confecção da Nota fiscal eletrônica, conforme 
protocolo ICMS 42/09 e alterações. Dúvidas nfe@sefaz.rs.gov.br. A mesma deverá fazer 
menção, na Nota Fiscal, de Instituição Bancária, Agência e Conta para os créditos oriundos 
do fornecimento do material.Qualquer dúvida, entrar em contato com o Setor de Pagamentos 
pelo fone nº (054) 3231 6415 ou, transmiti - lós via e–mail para o endereço eletrônico – 
pagamentos@vacaria.rs.gov.br. 
 

11.3. O valor do presente contrato, não pago na data de vencimento, será corrigido 
desde então até a data do efetivo pagamento, pela variação do IGPM, ocorrida no período. 
 

11.4. Para fins de adjudicação, homologação e empenho, o preço do lote poderá 
sofrer, automaticamente, uma pequena variação para menos, resultante da necessidade de 
ser obtido valor unitário com duas casas decimais, sendo que serão desconsideradas todas 
as casas posteriores à segunda. 
 

12. DAS ESTIMATIVAS DE FORNECIMENTO E ENTREGA: 
 

DO PRAZO DE ENTREGA: 
 

12.1. O prazo de entrega será parcelado e pode ocorrer por unidade de item dentro 
do lote, respeitado o item 12.2.1. Entretanto, os valores unitários, adjudicados na proposta, 
devem ser iguais ou inferiores ao previsto no edital, de acordo também com o item 6.15, ou 
seja, o desconto gerado no valor global do lote deve refletir proporcionalmente nos itens. A 
entrega deverá obedecer ao empenho/contrato, em uma única vez, em até 30 (trinta) dias 
corridos, após cada solicitação/empenho, sob pena de multa e sanções do item 14, em 
caso de descumprimento. 
 

DAS ESTIMATIVAS DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO 
 

12.2. Durante o prazo de validade da ata de registro de preços o Município não 
fica obrigado a firmar contratações, sendo que estas obedecerão à conveniência e às 
necessidades do Município, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada 
preferência ao beneficiário do registro, em igualdade de condições; 
 

12.2.1. Estima-se que serão solicitados pelo Município em torno de 1% a 5% 
(um a cinco por cento) do total de cada item/serviço, ou seja, estima-se que a solicitação 
mínima será em torno de R$ 3.000,00 por pedido, dentro do interregno de vigência da ata 
de registro de preços ou contrato, a fim de não onerar a empresa em relação aos fretes. Neste 
caso a Administração não está garantindo faturamento mínimo por mês, mas sim um valor 
mínimo para a execução do serviço, de modo a evitar requisições de valores ínfimos, podendo, 
desde que acordado, ocorrer variações no percentual/valor. 
 

12.2.2 - Excepcionalmente o Município poderá solicitar a quantidade de até 30% 
(trinta por cento) do total de cada item constante na ata de registro de preços em situações 
excepcionais imprevisíveis ou de difícil controle, onde a solicitação poderá também exceder o 
limite, desde que acordado com a Detentora da Ata; 
 

12.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante Detentor da Ata 
não poderá alegar indisponibilidade do objeto desta licitação, devendo sempre manter 
equipamentos e pessoal em disponibilidade para os serviços e executá-los dentro do 
percentual estimado no subitem 12.2.1 (acima), mantendo o prazo do item 12.1 do edital. 
Desta forma, dentro dos padrões estabelecidos, como a apresentação da proposta 
implica na aceitação de todos os termos do edital, não serão aceitas desculpas como 

mailto:nfe@sefaz.rs.gov.br
mailto:pagamentos@vacaria.rs.gov.br
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falta de Falta de matéria prima, atraso na importação/transporte, férias coletivas, sob 
pena de aplicação das penalidades constantes no item 14; 
 

13. DA FORMA E DO LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
 

13.1. O objeto deverá ser entregue, EM UMA ÚNICA VEZ, em dias úteis, conforme: 
 
a) Deverá ser entregue em praças ou escolas Municipais, todas dentro do perímetro 

urbano do Município em, no máximo, cinco quilômetros do Mercado Público, quando não for 
no próprio, não refletindo, desta forma, em custo adicional aos produtos. O endereço do 
Mercado Público é: Secretaria Municipal de Agricultura, Mercado Público, sito à Rua Sergipe, 
nº 135, bairro Pinheiros, com prévio contato a Secretaria de Planejamento (054-32316420), 
sob pena de multa e sanções do item 14, em caso de descumprimento. 
 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

14.1 – ADVERTÊNCIA 
A penalidade de ADVERTÊNCIA poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses: 

 
14.1.1. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, 

desde que não acarrete prejuízos para a entidade, independentemente da aplicação de multa 
moratória. 
 

14.1.2. Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao 
desenvolvimento dos serviços da entidade, independentemente da aplicação de multa 
moratória. 
 

14.2. MULTA 
A entidade poderá aplicar à licitante ou contratada, multa moratória e multa por 

inexecução contratual: 
 

14.2.1. MULTA MORATÓRIA 
A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado, entrega/execução em 

desacordo com o solicitado no objeto ou de prazos estipulados no Edital para os 
compromissos assumidos. 
 

I - A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia corrido 
de atraso, sobre o valor da NOTA DE EMPENHO, até o máximo de 05 (cinco) dias de atraso. 
Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante 
vencedora a pena prevista no item 14.3.1, pelo prazo de até 60 (sessenta meses). 

II – A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) pela entrega 
em desacordo com as exigências do edital, sobre o valor total da NOTA DE EMPENHO, por 
infração, com prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após (duas) 
infrações e/ou após o prazo para adequação, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou 
imputada à licitante vencedora a pena prevista no item 14.3.1, pelo prazo de até 60 (sessenta 
meses). 

III – A multa moratória será de 10% (dez por cento), pela não regularização da 
documentação referente à regularidade fiscal, no prazo previsto neste edital, por parte da 
licitante detentora da melhor proposta, e poderá, também, ser imputada à licitante vencedora 
a pena prevista no item 14.3.1, pelo prazo de até 60 (sessenta meses). 
 

14.2.2. MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
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I - A multa por inexecução contratual poderá ser aplicada no percentual de 10% (dez 
por cento) sobre a respectiva fatura/contratação, acrescida de correção monetária e juros de 
12 (doze por cento) ao ano. 

II – Em caso de inexecução parcial do contrato/fatura a multa será aplicada sobre o 
valor do respectivo inadimplemento. 

III – Além da multa, poderá ser aplicada a cobrança por prejuízos efetivamente 
sofridos, desde que restarem comprovados através de processo administrativo especial a 
relação de causalidade. 

IV – O atraso injustificado na assinatura do contrato ou a rescisão do mesmo por 
culpa da contratada implicará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, 
até o máximo de 05 (cinco) dias de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido 
o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no item 14.3.1. 
 

14.3. IMPEDIMENTO DE LICITAR 

 
14.3.1. Nos termos do Art. 7º da Lei nº. 10.520/02, a licitante, sem prejuízo das 

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, 
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e ter cancelado o Registro 
Cadastral de Fornecedores do Município de Vacaria, nos casos de: 
 

a) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) retardamento na execução do objeto; 
c) não manutenção da proposta ou lance verbal; 
d) fraude ou falha na execução do contrato. 
e) comportamento inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

 
14.4 – O Detentor da Ata terá seu Registro de Preços cancelado quando: 

 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento de contrato 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; e 
d) Tiver presentes razões de interesse público, devidamente motivado; 

 
14.5 - As penalidades previstas neste Edital poderão ser aplicadas, isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízos de outras sanções cabíveis, sendo facultado a licitante o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência de 
quaisquer das situações previstas no item 14 deste edital. O cancelamento de registro, nas 
hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente da Administração. O Detentor da Ata poderá solicitar o 
cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovados. 

 
14.6. O edital encontrar-se-á a disposição dos interessados no setor de licitações, 

pelo site www.vacaria.rs.gov.br, link licitações ou www.pregaoonlinebanrisul.com.br . 
 

15. - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Por tratar-se de um Sistema de Registro de Preços a dotação orçamentária será 

fornecida apenas quando do momento da solicitação da aquisição dos itens. 
 

http://www.vacaria.rs.gov.br/
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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16. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
16.1. Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura 

do contrato/ata, ou venha recusar-se a celebrá-lo, injustamente, dentro do prazo estabelecido 
e na vigência de sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, reservando-se a 
Administração, o direito de independente de qualquer aviso ou notificação, renovar a licitação 
ou convocar os remanescentes. 
 

16.2. Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final da 
sessão originária do pregão e o disposto nos itens 6.12, 6.13 e 6.15.1, devendo o (s) 
convocado (s) apresentar (em) os documentos de habilitação cuja validade tenha-se expirado 
no prazo transcorrido da data da primeira sessão. 
 

16.3. Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os 
requisitos de habilitação na data da primeira sessão e que apresentar, na segunda sessão, os 
documentos que porventura estiverem vencidos. 
 

16.4. Os concorrentes remanescentes convocados na forma do subitem 16.2 se 
obrigam a atender a convocação e a assinar o contrato respectivo, no prazo fixado pelo 
Município, ressalvados os casos de vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às 
penalidades cabíveis, no caso de recusa ou de não atendimento das condições de habilitação. 
 

16.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a 
preparação e apresentação das propostas. 
 

16.6. O Município de Vacaria, na pessoa de sua Pregoeira ou da Autoridade Superior, 
reserva-se o direito de proceder ao exame das informações e comprovantes, por visitas “in 
loco” ou por outras medidas adequadas. 
 

16.8. Caso seja necessária à diligência do Pregoeiro para verificação da proposta ou 
habilitação do licitante, a sessão poderá ser interrompida ou suspensa por ordem do 
Pregoeiro, que determinará o reinicio dos trabalhos em momento oportuno, após a realização 
das diligências necessárias. 
 

16.9. É facultado ao Pregoeiro relevar erros formais ou simples omissões em 
quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação dos proponentes, desde que 
sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação. 
 

16.10. É facultado ainda ao pregoeiro convocar os licitantes para quaisquer 
esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas propostas; que uma vez 
intimados, deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 
 

16.11. A administração do Município de Vacaria poderá anular ou revogar, 
parcialmente ou na sua totalidade este Pregão, observadas as disposições legais pertinentes. 
 

16.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que a eles aplicará as 
disposições da Lei 10.520/02 e da Lei 8666/93, e disposições subjetivas, se couber, desde 
que não venha conflitar com a referida legislação. 
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16.13. Fica desde logo esclarecido, que todos os participantes deste Pregão, pelo 
simples fato de nele licitarem, sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas, 
especificações e detalhes, comprometendo-se a cumpri-lo fielmente, independentemente de 
qualquer manifestação escrita ou expressa. 
 

16.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento da licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as 
exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão, e 
desde que não comprometa o interesse do município, bem como a finalidade e a segurança 
da futura contratação. 
 

16.15. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do 
município e a segurança da contratação. 
 

16.16. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, dentro do 
limite legalmente admitido na Lei 8666/93, sobre o valor inicial do contrato. 
 

16.17. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 

16.18 - Não serão admitidas por qualquer motivo, modificações ou substituições das 
propostas ou de quaisquer outros documentos, ressalvado o disposto na Lei 
Complementar 123/2006, que diz respeito ao Estatuto Nacional da Microempresa e empresa 
de Pequeno Porte. 
 

16.19 - Só terá direito a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, 
apresentar reclamações, desistir ou apresentar recursos, assinar atas e apresentar nova 
proposta de preços, as licitantes ou seus representantes devidamente credenciados, com 
poderes específicos para tal e os membros da Comissão de Licitações. 
 

16.20 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à documentação, não 
serão admitidos à licitação as participantes retardatárias. 
 

16.21 - A Administração Pública Municipal reserva-se o direito de rejeitar todas as 
propostas, bem como, o de revogar a presente licitação por razões de interesse do serviço 
público ou anular por ilegalidade, sem que assista aos interessados direitos a qualquer 
indenização; 
 

16.22 - Em caso de reclamação, a licitante deverá prestar os esclarecimentos que 
forem solicitados pelo Município, sempre via protocolo; 
 

16.23 - A licitante assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que 
venham dolosa ou culposamente prejudicar o Município; 
 

16.24 - A licitante que não satisfazer os compromissos assumidos, será notificada 
via protocolo e reincidindo na falta poderá sofrer as penalidades conforme item 15 do edital; 
 

16.25 - O licitante fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas compras até 25%(vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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16.26 - Devido à grande quantidade de objetos licitados, caso algum item adjudicado 
pela Comissão de Licitações, seja constatado que está fora do valor de mercado 
(comprovadamente através de orçamentos), e, por um lapso, não seja desclassificado no 
momento correto (sessão de julgamento), este será desclassificado posteriormente, se, 
verificado antes de criada a obrigação de pagamento. 
 

16.27 - Servidores, assim considerados aqueles do artigo 84, caput e parágrafo 1.º, 
da Lei n.º 8.666/93, estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como 
membros da diretoria da empresa ou como do quadro de funcionários desta), por 
determinação do artigo 9.º, inciso III, da Lei n.º 8.666/93. 
 

16.28 - A simples irregularidade formal, que não afete o conteúdo ou a idoneidade da 
proposta, a juízo da Comissão, não implicará a desclassificação da licitante. 
 

16.29. Fica eleito o Foro da comarca de Vacaria para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas deste Pregão. 
 

16.30. Fazem parte deste edital: 
 

Anexo I - Declaração de Lei Complementar 123/06 

Anexo II - Objeto/Modelo para Preenchimento da Proposta; Anexo II.1 
Memorial Descritivo; Anexo II.2 Ata de Registro de Preços 

Anexo III - Declaração de Cumprimento ao Artigo 7.º, Inciso XXXIII, da CF. 

Anexo IV - Declaração de Idoneidade. 

Anexo V - Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação 

Anexo VI - Minuta de Contrato. 

Anexo VIII - Minuta de Ata de Registro de Preços 

 
16.20. Para maiores informações: 

 
a) Setor de licitações, Edital: (54) 3231-6410, Ronerson Bueno, Lisiane de Oliveira; 
b) Informações de Cadastro - CRC: (54) 3231-6410, João Alfredo Leite; 
c) Fac-símile Setor de Licitações: (54) 3232-2426 

d) Email Setor: licita@vacaria.rs.gov.br 

e) Email Cadastro: licitacadastro@vacaria.rs.gov.br 

f) Endereço: Ramiro Barcelos, 915, centro, CEP 95.200-061. 
 
Obs.: Informações por telefone, somente no horário de externo, das 10h às 16h, de 

segunda a sexta-feira, em dias úteis. 
 

Vacaria, 8 de junho de 2020. 
 

Amadeu de Almeida Boeira 
Prefeito Municipal

mailto:licita@vacaria.rs.gov.br
mailto:licitacadastro@vacaria.rs.gov.br
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ANEXO I 
 

(MODELO) 
 
AO (À) PREGOEIRO (A) 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO ....../201...... 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME E EPP 
(BENEFICIADOS PELA LC 123/06 E ALTERAÇÕES) 

 
 

(Razão Social).............................................................................., por meio de seu 
Responsável Legal e Contador ou Técnico Contábil, declara, sob as penas da lei, que: 
 

a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte 
(beneficiado); 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o 
limite fixado nos incisos I e II, art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/06; 

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.º, 
§ 4.º, incisos I a X, da mesma Lei. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

.................................., em ........ de .................................. de 2020. 
 
 
 

(Assinatura)_________________________________ 

  RAZÃO SOCIAL: 

  CNPJ: 

  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
  (PROCURADOR JUNTAR PROCURAÇÃO OU CREDENCIAMENTO) 

  CPF: 

 

 

 
(Assinatura)_________________________________ 

  NOME (completo, contador ou técnico contábil): 

  CPF: 

  Nº DE INSCRIÇÃO CRC: 
 
 

Ressalva (se houver)..............................................................................
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 300002/2020 
PROPOSTA (Paradigma da Eletrônica – www.pregaoonlinebanrisul.com.br) 

 
RAZÃOSOCIAL:  ..........................................................… CNPJ-MF: ....................................................................................... 

FONE/FAX:  (...........)....................................................…  EMAIL ..................................................................................….. 

LOTE ITEM QUANT. Objeto: Equipamentos de playground e ATI, descrições mínimas, 
podendo ser cotado superior: 

MARCA/ 
FORNECEDOR 
(Pré Aprovados) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR  
GLOBAL  
DO LOTE 

1 1.  15 BALANÇO DUPLO  R$ 1.827,50 111.525,00 

2.  15 PÁ CARREGADEIRA  R$ 1.170,00 

3.  15 GIRA GIRA  R$ 1.837,50 

4.  15 GANGORRA DUPLA  R$ 1.300,00 

5.  15 ESCORREGADOR BÁSICO  R$ 1.300,00 

2 6.  12 GAIOLA LABIRINTO  R$ 3.857,50 328.470,96 

7.  12 GANGORRA DE PÉ EQUILIBRISTA  R$ 2.870,00 

8.  12 ESCADA/ESCALADA TORCIDA  R$ 3.093,33 

9.  12 ESCALADA MEIA LUA  R$ 2.832,00 

10.  12 API MINI MULTI-INFANTIL  R$ 9.534,00 

11.  06 BALANÇO PARA CADEIRANTE INDIVIDUAL  R$ 10.371,50 

3 12.  12 ESPALDAR  R$ 1.420,50 313.683,48 

13.  12 SIMULADOR DE CAMINHADA INDIVIDUAL  R$ 2.042,46 

14.  12 SIMULADOR DE CAVALGADA INDIVIDUAL  R$ 2.201,25 

15.  12 ROTAÇÃO VERTICAL COM DUPLO DIAGONAL  R$ 2.403,68 

16.  12 SIMULADOR DE REMO INDIVIDUAL  R$ 2.227,42 

17.  12 ALONGADOR COM TRÊS ALTURAS  R$ 1.695,35 

18.  12 SURF COM PRESSÃO DE PERNAS CONJUGADO  R$ 2.658,00 

19.  12 ESQUI INDIVIDUAL  R$ 2.053,15 

20.  12 MULTIEXERCITADOR SEIS FUNÇÕES  R$ 5.740,16 

21.  12 SIMULADOR DE CAMINHADA INFANTIL  R$ 1.044,00 

22.  12 ESQUI INFANTIL  R$ 1.044,00 

23.  12 PLACA ORIENTATIVA 2,00 X 1,00 X 4MM  R$ 1.610,32 

4 24.  40 BANCO E PRAÇA COM ENCOSTO  R$ 978,00 44.860,00 

25.  20 LIXEIRA TELADA  R$ 287,00 

5 26.  03 PLAYGROUND MADEIRA PLÁSTICA  R$ 27.550,00 82.650,00 

6 27.  40 BANCO DE MADEIRA PLÁSTICA COM ENCOSTO 1,5X0,75; COR IPÊ; 23KG  R$ 500,00 28.100,00 

28.  20 LIXEIRAS ECOLÓGICAS DE 67L MADEIRA PLÁSTICA  R$ 405,00 

29.  8 PONTE CORRENTE  R$ 2.615,00 72.904,00 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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7 30.  8 ELÍPTICO INDIVIDUAL  R$ 1.654,00 

31.  8 BICICLETA INDIVIDUAL  R$ 1.465,00 

32.  8 BARRAS  R$ 1.235,00 

33.  8 PLACA QUILOMETRAGEM  R$ 500,00 

34.  8 SURF DUPLO  R$ 1.644,00 

DECREMENTO MÍNIMO DOS LANCES R$ 1.000,00 
 
MARCAS PRÉ-APROVADAS: ZIOBER E FLEX FITTNES EQUIPMENTS 

 
 

.................................., em ........ de .................................. de 2020. 
 
Validade da proposta 60 dias. Validade dos Produtos 12 meses. 
Declaro que cumpro com os requisitos de habilitação e fornecimento. 
 

_____________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa VER ITENS 1.2, 3.10 e 3.10.1 e ANEXO II.1 E II.2. 
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ANEXO II.1 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(DEMAIS PROCEDIMENTOS) 
 

1 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

1.1. Após o encerramento do procedimento licitatório, homologado o resultado da 
licitação, o Município convocará o licitante vencedor para assinar a Ata de Registro de Preços, 
que terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis para assiná-la, contados a partir da data de sua 
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
 
OBSERVAÇÃO: As empresas no momento da contratação deverão apresentar os laudos de 
ergonomia e biomecânica, bem como o registro de qualificação de procedimento de soldagem 
com no mínimo nível N2, em conformidade com o Memorial Técnico, Anexo II.2. 
 

1.1.1. A ata de registro de preços, cujo prazo de validade encontrar-se-á nela 
registrado, deverá ser assinada pelo representante legal da licitante com poderes para tanto 
(diretor, sócio da empresa, procurador...), mediante apresentação do contrato social e, na 
hipótese de nomeação de procurador, também de procuração e cédula de identidade do 
representante. 
 

1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data de seu recebimento, sob pena de decair do direito à contratação. 
 

1.3. Os prazos estabelecidos nos itens anteriores, para assinatura da Ata de Registro 
de Preços, poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, quando solicitado 
tempestivamente e formalmente pelo (s) licitante (s) vencedor (es), durante o seu transcurso, 
e desde que devidamente justificado e aceito pela Comissão de Licitações. 
 

1.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no anexo II (objeto, modelo de confecção de proposta), 
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do (s) item (ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 
 

1.5. Uma vez homologado o resultado da licitação, assinada a (s) Ata (s) de Registro 
de Preços e efetuada a publicação do respectivo extrato, caberá ao Setor de Licitações, 
oportunamente, contratar com o licitante vencedor/fornecedor através de nota de empenho 
ou mediante uma das formas hábeis disciplinadas no Artigo 62 da Lei 8.666/93, durante o 
período da vigência da ata e nas condições deste edital. 
 

1.6. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as 
contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, 
assegurada preferência ao beneficiário do registro, em igualdade de condições. 
 



29 

 

1.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor/fornecedor 
não poderá alegar indisponibilidade do objeto desta licitação (vide 4.3 deste anexo), sob pena 
de lhe serem aplicadas as penalidades previstas neste Edital, (vide item 14.3.1). 
 

1.8. Caso o fornecedor detentor dos preços registrados não apresente situação 
regular no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços e do instrumento de fornecimento, 
ou se recuse a assiná-los, ou ultrapasse o prazo previsto de assinatura, serão convocados os 
licitantes remanescentes, observada a seguinte ordem: 
 

1.8.1. Os licitantes que assinaram a Ata de Registro de Preços nas mesmas 
condições do primeiro colocado, segundo a ordem de classificação; 
 

1.8.2. Na ausência, impossibilidade ou recusa dos licitantes do subitem anterior, os 
que vierem a assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocados; 
 

1.9. O licitante que deixar de satisfazer a assinatura da Ata de Registro de Preços, 
consoante item 1.8, será penalizado na forma do item 14. O licitante convocado a assinar a 
Ata de Registro de Preços na hipótese do subitem 1.8.2 deverá manter sua última proposta 
registrada, podendo negociar este preço, não havendo necessidade de cobrir o preço da 
proposta mais vantajosa, desde que condizente com o valor de mercado. 
 

1.10. A classificação será mantida durante todo o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços, a partir da data de sua publicação, exceto se houver exclusão do Sistema 
de Registro de Preços a título de penalidade administrativa. 
 

1.11. Compete ao Órgão Gestor do Registro de Preços avaliar o mercado 
constantemente, promover as negociações necessárias ao ajustamento/revisão do preço e 
publicar, se necessário, trimestralmente eventuais variações nos preços registrados. 
 

1.12. Os preços decorrentes de revisão não poderão ultrapassar os praticados no 
mercado, apurados trimestralmente pelo Órgão Gestor do Registro de Preços, e serão 
incorporados aos contratos já firmados. 
 

2 - DO PREÇO REGISTRADO 

 
2.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços; 
 
2.2. Não haverá reajuste de preços quando as aquisições/serviços não derivarem de 

contratos firmados que ultrapassem o período de um ano da apresentação da proposta. 
 
2.3. O preço a ser pago à detentora da ata será o vigente na data do registro de 

fornecimento, independentemente da data de entrega/execução do material/serviço; 
 
2.4. – O preço registrado poderá ser adequado pelo Setor de Licitações em função 

da dinâmica do mercado, com elevação ou redução de seu respectivo valor, obedecendo à 
seguinte metodologia: 

 
2.4.1. Independentemente de solicitação da detentora, o preço registrado poderá ser 

revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
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eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador convocar a 
detentora para estabelecer o novo valor; 

 
2.4.2. O preço registrado poderá ser majorado, mediante solicitação da detentora, 

desde que seu pedido, obrigatoriamente, tenha sido feito antes da solicitação de aquisição de 
material e/ou realização de serviço pelo órgão gerenciador, acompanhado de documentos que 
comprovem a variação de preços do mercado, tais como tabelas de fabricantes, notas fiscais 
de aquisição do produto acabado ou de matérias-primas, notas fiscais de compra (anteriores 
e atuais), reportagens, demonstração de aumento dos insumos, comprovação de aumento de 
impostos etc., (vide 2.8 e seguintes deste anexo); 
 

2.5. O Órgão Gerenciador poderá decidir sobre o realinhamento dos preços ou 
cancelamento do preço registrado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo motivo de força 
maior devidamente justificado no Processo. 
 

2.5.1. O requerimento de revisão de preço não incidirá sobre as Ordens de 
Fornecimento/Serviço já emitidas antes da data de seu protocolo junto ao Município. 
 

2.5.2. Durante o período de análise do pedido de revisão de preço, o licitante será 
obrigado a efetuar as entregas/serviços relativos às Ordens de Fornecimento/Serviço já 
emitidos (empenhos efetuados), cumprindo os prazos, condições e valores estipulados na Ata 
de Registro de Preços, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste edital, vide 
item 14. 
 

2.6. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 
inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar por: I – 
Negar o pedido por falta de comprovação do desequilíbrio; II – Aceitar o novo valor, caso 
justificável e economicamente viável, negociando-o, podendo, ou não, reclassificá-lo na 
ordem dos participantes; ou III – Convocar a empresa remanescente de valor inferior ao 
realinhado, tornando-a vencedora; ou IV –Cancelar o registro do item, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades; 
 

2.7. Na ocorrência do preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Setor de Licitações notificará o fornecedor, com o primeiro 
menor preço registrado para o item, visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações; 
 

2.7.1. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Administração 
formalmente desonerará o fornecedor em relação ao item ou lote e cancelará o seu Registro; 
 

2.7.2. Simultaneamente, procederá a convocação dos demais fornecedores 
registrados, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de 
negociação; 
 

2.8. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, e o 
fornecedor, não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido, poderá, mediante 
requerimento devidamente instruído, pedir realinhamento de preços ou o cancelamento de 
seu Registro. 
 

2.8.1 - A comprovação, para efeitos de Realinhamento de Preços ou do pedido de 
Cancelamento do Registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 
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elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante a juntada de planilha de custos, lista 
de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição do produto acabado ou de matérias-
primas, de transporte, encargos, falência e concordata, término de produção do fabricante 
etc., alusivas à data da apresentação da Proposta e do momento do pleito, sob pena de 
indeferimento do pedido. 
 

2.8.2. O Realinhamento será precedido de pesquisa prévia no mercado fornecedor, 
Banco de Dados, Índices ou Tabelas Oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento 
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de graduar a 
justa remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou 
rejeitar o pedido; 
 

2.8.3. Frustrada a negociação da manutenção do preço originalmente oferecido, o 
Órgão Gerenciador poderá: 
 

2.8.3.1. Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação das 
penalidades previstas neste edital, se confirmado a verdade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/serviço; 
 

2.8.3.2. Convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de 
negociação; 
 

2.9. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes 
não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará 
o item/lote ou a Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 

2.10. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, de acordo com sua 
conveniência e vantagem, o novo preço deverá ser consignado através de “apostilamento”, 
ou melhor, aditamento a Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 
 

2.11. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Órgão 
Gerenciador nas hipóteses do item 14.5; 
 

2.12. Na ocorrência de cancelamento de Registro de Preço para o item, poderá o 
Órgão Gerenciador proceder à nova Licitação para a aquisição do material, sem que caiba 
direito de recurso. 
 

2.13. O Órgão Gerenciador se reserva no direito de aumentar ou diminuir, na Ata de 
Registro de Preços, as quantidades totais estimadas dos itens registrados, sem qualquer 
modificação nos preços unitários ou das demais cláusulas e condições, mediante emissão de 
termo aditivo, na forma da Lei. 
 

2.14. As regras acerca da repactuação, quando for o caso, serão estabelecidas no 
Termo de Contrato, para serviços contínuos, após um ano da vigência dos contratos. 
 

2.15. Os preços registrados serão verificados e publicados, quando necessário, 
trimestralmente na imprensa oficial do Município, para conhecimento público e orientação da 
Administração, verificando se os mesmos estão compatíveis com a dinâmica do mercado, 
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devendo constar da publicação: as empresas melhores classificadas, o prazo de validade do 
registro e eventuais reajustes e prorrogações. 
 

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E CONTRATO 
 

3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação na imprensa oficial. Os contratos originados da ata poderão ter vigência de 12 
(doze) meses até o limite legal. 
 

4. DAS ESTIMATIVAS DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO 
 

4.1. Durante o prazo de validade da ata de registro de preços o Município não 
fica obrigado a firmar contratações, sendo que estas obedecerão à conveniência e às 
necessidades do Município, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada 
preferência ao beneficiário do registro, em igualdade de condições; 
 

4.2.1. Estima-se que serão solicitados pelo Município em torno de 1% a 5% (um 
a cinco por cento) do total de cada item/serviço, ou seja, estima-se que a solicitação 
mínima será em torno de R$ 3.000,00 por pedido, dentro do interregno de vigência da ata 
de registro de preços ou contrato, a fim de não onerar a empresa em relação aos fretes. Neste 
caso a Administração não está garantindo faturamento mínimo por mês, mas sim um valor 
mínimo para a execução do serviço, de modo a evitar requisições de valores ínfimos, podendo, 
desde que acordado, ocorrer variações no percentual/valor. 
 

4.2.2 - Excepcionalmente o Município poderá solicitar a quantidade de até 30% (trinta 
por cento) do total de cada item constante na ata de registro de preços em situações 
excepcionais imprevisíveis ou de difícil controle, onde a solicitação poderá também exceder o 
limite, desde que acordado com a Detentora da Ata; 
 

4.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante Detentor da Ata não 
poderá alegar indisponibilidade do objeto desta licitação, devendo sempre manter 
equipamentos e pessoal em disponibilidade para os serviços e executá-los dentro do 
percentual estimado no subitem 4.2.1 (acima), mantendo o prazo do item 4.1 do edital. Desta 
forma, dentro dos padrões estabelecidos, como a apresentação da proposta implica na 
aceitação de todos os termos do edital, não serão aceitas desculpas como falta de Falta 
de matéria prima, atraso na importação/transporte, férias coletivas, sob pena de 
aplicação das penalidades constantes no item 14; 

 
4.4. Os modelos e minutas anexos a este processo seguem como paradigma o edital, 

desta forma, eventuais divergências devem seguir o constante no edital. 
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ANEXO II.2 
 
Para participar dos playgrounds e ATIs das praças e escolas, a empresa deverá 
atender ao disposto no memorial técnico, memorial descritivo (com descrição 
pormenorizada e fotos dos equipamentos), projeto (visualização da cidade), planilha 
orçamentária (com descrição, quantidades e valores estimados dos equipamentos) e 
prazo de entrega, descritos e disponibilizados a seguir: 
 

Memorial Técnico 
 
É sabido que as Academias e Playgrounds de Ginástica ao Ar Livre são compostas 
por equipamentos distintos em sua estrutura e funcionalidade. 

A exigência de documentos de qualificação técnica traz parâmetros para que o objeto 
possa ser avaliado no recebimento, reduzindo prejuízos com a qualidade e segurança. 

Portanto, urge a demonstração do atendimento aos dispositivos de qualificação 
técnica Art. 37, XXI da Constituição Federal; Art. 30, I, II e IV, §1º, a, §3º, §4º da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993; Art. 2º, II da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1.996; Art. 
3º do Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2.000; Art. 1º da RESOLUÇÃO CONFEF 
nº 021/2000 que dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos 
Regionais de Educação Física; Art. 2º, §1º, §2º do Decreto nº 5.450, de 31 de maio 
de 2.005 e alterações supervenientes, que deverão ser apresentados na entrega 
dos equipamentos, os quais seguem: 
 
I - Catálogo técnico, original, próprio do fabricante na entrega definitiva (vide também 
item 3.10.1) contendo: ilustrações ou fotografias, desenho industrial, dimensões, 
massa (peso), marca, modelo e especificações técnicas dos equipamentos, para que 
não restem dúvidas por ocasião da análise técnica e informações necessárias para 
avaliar se o equipamento ofertado atende as exigências do edital, acompanhado do 
manual de instalação e por 02 (dois) formatos, ou mais, de praças ou áreas como 
sugestão de disposição dos equipamentos ofertados; 
 
II - Laudo de ergonomia e biomecânica dos equipamentos assinado por profissionais 
da Educação Física e Fisioterapia devidamente credenciados nos respectivos 
conselhos de classe, acompanhado das respectivas carteiras de identidade 
profissional; (dispensado aos itens 25 [lixeira telada] e 28 [lixeira ecológica]) 
 
III - Registro de Qualificação de Procedimento de Soldagem emitido por inspetor de 
solda qualificado no mínimo nível N2, atestando a padronização e a validação do 
processo de solda, emitido por instituição competente; (dispensado aos itens 26 
[playground madeira plástica]; 27 [banco de madeira plástica] e 28 [lixeira ecológica]) 
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IV - Relatório técnico de radiografia conforme ensaio não destrutivo na norma ASME 
IX assinado por inspetor de radiografia N2, de acordo com qualificação EPS 
(Especificação de procedimento de soldagem) e CQS (Certificação e qualificação de 
soldador e operador de soldagem), assinados por inspetor de soldagem N1 e N2, 
autorizados pela instituição certificadora FBTS e Abendi; (dispensado aos itens 26 
[playground madeira plástica]; 27 [banco de madeira plástica] e 28 [lixeira ecológica]) 
 
V - Comprovação de resultados de ensaios da qualidade matéria-prima utilizada, 
tratamento de superfície e resistência à corrosão, através de laudo técnico conforme 
as seguintes exigências: 
 
a - Fabricação em aço carbono, designação Copant 1005 a 1020, conforme a ABNT 
NBR NM 87:2000; - Comprovação de fosfatização por tratamento de superfície 
anticorrosão e preparação para pintura do aço carbono de no mínimo 1,00 g/m² (uma 
grama por metro quadrado); 

b - Comprovação da existência do revestimento (película seca de tinta epóxi) por 
processo de pintura eletrostática a pó de acordo com a ABNT NBR 10443:2008 e 
aderência da camada de tinta com resistência mínima "Y1" "X1"; 

c - Resistência à corrosão por exposição à névoa salina de no mínimo 2.000h (duas 
mil horas), quando ensaiado conforme a ABNT NBR 8094:1983, sem presença de 
ferrugem conforme a ABNT NBR ISO 4628-3:2015; 
 
(Dispensado aos itens 26 [playground madeira plástica]; 27 [banco de madeira plástica] 
e 28 [lixeira ecológica]) 
 
VI – Será realizado contrato, onde, além da caução do edital, a empresa dará garantia 
dos equipamentos ofertados contra defeitos de fabricação, pelo período de 12 (doze) 
meses, a partir da entrega dos equipamentos, devendo ser prestado assistência 
técnica ou possuir parceiro autorizado do fabricante (com estrutura técnica adequada) 
preferencialmente na região sul, para prestar o serviço no período estabelecido. 
 
 
DO DESCRITIVO COMPLETO: 
 
Os equipamentos deverão possuir as seguintes características mínimas: 

 

Lote com playgrounds para parquinhos em aço-carbono. Equipamentos apropriados 

para playgrounds. 

 

Os equipamentos do playground foram separados em dois lotes, em conjunto, que 

devem ser feitos em lotes para montar uma identidade visual nas pracinhas, sendo 
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comprados da mesma empresa mantendo um padrão de acabamento com uma 

qualidade estética nos equipamentos urbanos do município. 

 

LOTE 01 
 

 1. - Balanço Duplo: 

 
OBJETIVO: Um brinquedo feito para proporcionar alegria e diversão para todas as crianças. 
MATERIAL: Tubos redondos de aço-carbono de no mínimo 2 x 3,00 mm, 2 X 2,00 mm, 1 1/2x 4,25 mm, 1 x 
2,00 mm. Barra chata de no mínimo 1 ¼ x 3/16. Chapa aço-carbono de no mínimo 4,75 mm. 
SOLDA: Tipo MIG. 
ACABAMENTOS: Rolamentos para articulações blindadas. Correntes em aço zincado 
Parafuso, arruelas e porcas fixadoras zincadas. Acabamento em plástico injetado e/ou 
emborrachado. Assento emborrachado (vulcanizado). Adesivo refletivo destrutivo de alta fixação com 
identificação, instruções de utilização e dados da fabricante. 
PINTURA: Tratamento com banho submerso a base de fosfato. Sistema de deposição de pó eletrostático 
com película protetiva de resina de poliéster termo endurecível colorido. 
FORMA DE FIXAÇÃO: Aterramento. 
GARANTIA: 12 meses sob defeitos de fabricação. 
PESO MÁXIMO RECOMENDADO: 150 kg (sendo 75 kg por assento) 
FAIXA ETÁRIA: Acima de 7 anos. 
O equipamento é fabricado de acordo com a norma da ABNT NBR 16071:2012. 

DIMENSÕES: 
Comprimento: 3.844 mm 
Largura: 1.374 
Altura: 2.190 mm 
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 2. – Pá Carregadeira: 

 

A criança deve sentar no banquinho e manusear os braços da pá carregadeira. 

Durante a brincadeira desenvolverá sua coordenação motora. 

Fabricado com tubos de aço-carbono de no mínimo 2’ ½ x 1.50 mm; 1’ ½ x 1.50 mm; 1’ x 2 mm. Chapas 

de aço-carbono de no mínimo 4,75 mm; 2 mm; 1,90 mm. Barra chata de no mínimo 3/16’ x 1 ¼’. Utilizar 

pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície a base de fosfato; 

película protetiva de resina de poliéster termo endurecível colorido com sistema de deposição de pó 

eletrostático, solda mig, chumbador parabout de no mínimo 3/8’, parafusos zincados; acabamentos em 

plástico injetado e/ou emborrachado. Adesivo refletivo destrutivo 3M indicando dados do fabricante. O 

equipamento deve ser fabricado de acordo com a norma da ABNT NBR 16071:2012. 

DIMENSÕES: 

Altura: 861 mm 

Frente: 324 mm 

Lateral: 1058 mm 
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 3. – Gira Gira: 

 

Fabricado com tubos de aço-carbono de no mínimo 3.½? × 2,00 mm; 2? × 2,00 mm; 

 1×1,50 mm. Luva usinada de 3.½? × 5,50 mm. Chapas de aço-carbono de no mínimo 6,35 mm; 4,75 

mm; 3/16? mm e 1,20 mm. Utiliza-se rolamento do tipo cônico com esferas, tratamento de superfície a 

base de fosfato, película protetiva de resina de poliéster termo endurecível colorido com sistema de 

deposição de pó eletrostático, solda MIG.Tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 

3.½? e 2? com acabamento esférico acompanhando a dimensão externa do tubo. Adesivo refletivo 

destrutivo de alta fixação indicando dados do fabricante e advertências. O equipamento é fabricado de 

acordo com a norma da ABNT NBR 16071:2012. 

 

DIMENSÕES: 

Diâmetro: 1.666 mm 

Altura: 1.291 mm 

Altura recomendada do assento ao solo: 400 mm 
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 4. – Gangorra Dupla: 

 

Fabricado com tubos de aço-carbono de no mínimo 3.½″ × 2,00 mm; 2″ × 3,00 mm; 2″ × 2,00 mm; 1″ 

¾ × 2,00 mm; 1″ × 1,50 mm. Chapa de aço-carbono de no mínimo 4,75 mm; 3,00 mm; 2,00 mm de 

espessura. Tratamento de superfície a base de fosfato, película protetora de resina de poliéster termo 

endurecível colorida com sistema de deposição de pó eletrostático, solda MIG. Parafusos, arruelas e 

porcas fixadoras zincadas. Tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 3.½″ com 

acabamento esférico acompanhando a dimensão externa do tubo. Adesivo refletivo destrutivo de alta 

fixação indicando dados do fabricante e advertências. Acabamentos e proteções em plástico injetado 

ou borracha. O equipamento é fabricado de acordo com a norma da ABNT NBR 16071:2012. 

 

MEDIDAS: 

Comprimento: 1.962 mm 

Largura: 1.290 mm 

Altura: 1.065 mm 

Altura recomendada do assento ao solo: 400 mm 
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 5. – Escorregador Básico: 

 

ESPECIFICAÇÕES 

Fabricado com tubos de aço-carbono de no mínimo 1″ × 1,50 mm. Chapa de aço-carbono cortadas de 

no mínimo ⅛″; 1,20 mm de espessura. Barra chata de no mínimo 3/16″ × 1.¼″. Tratamento de 

superfície a base de fosfato, película protetora de resina de poliéster termo endurecível colorida com 

sistema de deposição de pó eletrostático, solda MIG. Parafusos, arruelas e porcas fixadoras 

zincadas. Adesivo refletivo destrutivo de alta fixação indicando dados do fabricante e advertências. 

Acabamentos e proteções em plástico injetado ou borracha. O equipamento é fabricado de acordo 

com a norma da ABNT NBR 16071:2012. 

 

MEDIDAS 

Comprimento: 3.174 mm 

Largura: 538 mm 

Altura: 1.838 mm 

Altura recomendada do equipamento instalado: 1.538 mm 
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LOTE 02 
 

 1. – Gaiola Labirinto: 

 

OBJETIVO: Subir ao topo, de forma estratégica para escorregar ao tubo central. 

MATERIAL: Tubos redondo de aço-carbono de no mínimo 2 x 2 mm, 1 x 1.50 mm, 7\8 x 2 mm. 

SOLDA: Tipo MIG. 

ACABAMENTOS: Tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 2”. Adesivo refletivo 

destrutivo de alta fixação com identificação, instruções de utilização e dados da fabricante. 

PINTURA: Tratamento com banho submerso a base de fosfato. Sistema de deposição de pó 

eletrostático com película protetiva de resina de poliéster termo endurecível colorido. 

FORMA DE FIXAÇÃO: Aterramento. 

GARANTIA: 12 meses sob defeitos de fabricação. 

PESO MÁXIMO RECOMENDADO: 150 kg 

FAIXA ETÁRIA: Acima de 7 anos. 
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 2. –Gangorra de Pé Equilibrista: 

Fabricado com tubos de aço-carbono de no mínimo 3’ ½ x 3,75 mm; 2’ x 2; 1’ ½ x 1,50 mm; tubos de 

aço-carbono trefilado de no mínimo 2’ ½ x 7 mm. Chapas de aço-carbono de no mínimo 4,75 mm. 

Utiliza-se pinos maciços, todos rolamentados, tratamento de superfície a base de fosfato, película 

protetiva de resina de poliéster termo endurecível colorido com sistema de deposição de pó 

eletrostático, solda mig. Chumbador com flange de no mínimo 230 mm x 3/16’, corte a laser com 

parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8’ x 1 ¼’ e arruela zincada de no mínimo 5/8’, hastes de 

ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8’. Tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 

3’ ½ com acabamento esférico acompanhando a dimensão externa do tubo. Parafusos zincados, 

arruelas e porcas fixadoras. Adesivo refletivo destrutivo 3M de alta fixação indicando dados do 

fabricante e advertências. O equipamento é fabricado de acordo com a norma da ABNT NBR 

16071:2012. 

 

DIMENSÕES: 

Altura: 1466 mm 

Frente: 573 mm 
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Lateral: 2081 mm 

Área: 10,5 m² 

Peso: 46,5 Kg 

 

 

 
3. – Escalada Torcida: 

Fabricado com tubos de aço-carbono de no mínimo 3’ ½ x 2 mm; 1’ ½ x 1,50 mm; 1’x 1,20 mm. Barra 

chata de no mínimo 2’ ½ x ¼’. Utiliza-se tratamento de superfície a base de fosfato, película protetiva 

de resina de poliéster termo endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda 

mig. Tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 3’ ½ com acabamento esférico. 

Parafusos zincados, arruelas e porcas fixadoras. Adesivo refletivo destrutivo 3M de alta fixação 

indicando dados do fabricante e advertências. O equipamento é fabricado de acordo com a norma da 

ABNT NBR 16071:2012. 

 

DIMENSÕES: 

Altura: 2.632 mm 

Diâmetro: 5.020 mm 

Peso: 64,5 Kg 
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4. – Escalada Meia Lua: 

Fabricado com tubos de aço-carbono de no mínimo 3’ ½ x 3,75 mm; 2’ x 1,50 mm; 1’x 1,50 mm; 1’x 

1,20 mm. Chapa de aço-carbono de no mínimo 4,75 mm. Barra chata de no mínimo 2’ ½ x ¼’. Chapa 

de aço-carbono de no mínimo 4,75 mm. Utiliza-se tratamento de superfície a base de fosfato, película 

protetiva de resina de poliéster termo endurecível colorido com sistema de deposição de pó 

eletrostático, solda mig. Tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 3’ ½ com 

acabamento esférico. Parafusos zincados, arruelas e porcas fixadoras. Adesivo refletivo destrutivo 3M 

de alta fixação indicando dados do fabricante e advertências. O equipamento é fabricado de acordo 

com a norma da ABNT NBR 16071:2012. 

 

DIMENSÕES: 

Altura: 2551 mm 

Frente: 2024 mm 
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Lateral: 2024 mm 

Área: 16,19 m² 

Peso: 78,5 Kg 

 
 

 

 

5. – Mini Multi-Infantil 

Brinquedo que oferece estímulos motores e visuais para crianças de várias idades. Neste equipamento 

os pequenos desenvolvem a noção de velocidade e altura e aprendem a controlar os movimentos do 

corpo. 

Fabricado com tubos de aço-carbono de no mínimo 3’ ½ x 3,75 mm; 3’ x 2,00 mm; 2 1/2’ x 2 mm; 2’ x 

2 mm; 1’ ½ x 1,50 mm; 1’ ½ x 0,90 mm; 1’x 2,00 mm. Barra chata de no mínimo 3/16’ x 4”; 3/16’ x 1”1/4. 

Chapa de aço-carbono de no mínimo 0,90 mm. Tubo Oblongo de 20 mm x 48 mm x 1,2 mm. Utiliza-se 

pinos maciços, todos rolamentados. Utiliza-se tratamento de superfície a base de fosfato, película 

protetiva de resina de poliéster termo endurecível colorido com sistema de deposição de pó 

eletrostático, solda mig. Tampão embutido interno em plástico injetado. Corrente em aço. Assentos de 

balanço em borracha. Parafusos zincados, arruelas e porcas fixadoras. Bucha em acetal. Acabamento 

em plástico injetado e/ou emborrachado. Chumbador com flange de no mínimo 240 mm x 1/4’, corte a 

laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8’ x 1 ¼’ e arruela zincada de no mínimo 5/8’, 
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hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8’. Adesivo refletivo destrutivo 3M de alta fixação 

indicando dados do fabricante e advertências. O equipamento é fabricado de acordo com a norma da 

ABNT NBR 16071:2012 

 

 

 

6. – Balanço Cadeirante: 

 

O Balanço para Cadeirantes Ziober Brasil é um produto inovador, destinado a todos os usuários de 

cadeira de rodas. Pode ser usado por crianças, jovens e adultos e o cadeirante não precisa de auxílio 

de outra pessoa para usar o equipamento. É um produto extremamente seguro pois possui proteção 

nas junções da base, sistema de amortecimento que evita movimentos bruscos e trava da plataforma 

para entrada e saída segura do usuário. É o aparelho ideal para ser instalado em praças com 

academia ao ar livre e parquinhos infantis e proporciona diversão e inclusão social a todos. 

Dimensões: 2100mm x 1500mm x 1200mm 
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 LOTE 03: EQUIPAMENTOS ACADEMIA AO AR LIVRE 

 

Os equipamentos de academia ao ar livre devem manter um único padrão de equipamentos da 

cidade, por esse motivo foi elaborado em apenas um lote. Sendo que o município pode solicitar a 

quantidade de itens que ele desejar, com um pedido mínimo na soma de R$ 3.000,00, para não onerar 

a empresa em relação ao frete. 

 

1. – Espaldar: 
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 Fabricado com tubos de aço-carbono de no mínimo 3’ ½ x 3,75 mm; 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 3 mm; 1’ ½ x 

1,50 mm. Chapas de aço-carbono com no mínimo 4,75 mm. Chumbador com flange de no mínimo 230 

mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8” x 1 ¼” e arruela zincada 

de no mínimo 5/8”, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8. Tampão embutido interno em 

plástico injetado de no mínimo 3’ ½ com acabamento esférico. Utiliza-se tratamento de superfície a 

base de fosfato; película protetiva de resina de poliéster termo endurecível colorido com sistema de 

deposição de pó eletrostático, solda mig. Adesivo refletivo destrutivo 3M de alta fixação com 

identificação dos grupos musculares, instruções de utilização e dados da fabricante. 

 

 

 

 2. – Simulador de Caminhada Individual: 

 

O aparelho é fabricado com tubos de aço-carbono de no mínimo 2’ ½ x 2 mm; 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 1.50 

mm. Chapas de aço-carbono de no mínimo 4,75 para ponto de fixação do equipamento e 1,9 mm para 

chapa de apoio de pé. Tubo em aço-carbono trefilado SCHEDULE 80 (73 mm x 58,98 mm). Utilizar 

pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície a base de fosfato; 

película protetiva de resina de poliéster termo endurecível colorido com sistema de deposição de pó 

DIMENSÕES: 

Altura: 2285 mm 

Frente: 928 mm 

Lateral: 478 mm 

Área: 7,26 m² 

Peso: 32,5 kg 

 



48 

 

eletrostático, solda mig, chumbador parabout de no mínimo 3/8’ x 2 ½’, parafusos zincados; 

acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado.  Adesivo refletivo destrutivo 3M de alta fixação 

com identificação dos grupos musculares, instruções de utilização e dados da fabricante. 

 

              
 

 3. – Simulador de Cavalgada Individual: 

 

  O aparelho é fabricado com tubos de aço-carbono de no mínimo 2.½” × 2 mm; 2” × 2 mm; 1.½” × 3 

mm; 1.½” × 1,50 mm; 1” × 1,50 mm. Barra chata de no mínimo 2.½” × ¼”; 3/16” × 1.¼”. Tubo de aço-

carbono trefilado 2” × 5,50 mm SCHEDULE 80 (60,30 mm × 49,22 mm). Chapas de aço-carbono de no 

mínimo 4,75 mm para ponto de fixação do equipamento e 2 mm para banco estampado com bordas 

arredondadas. Utiliza-se pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de 

superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliéster termo endurecível colorido com 

sistema de deposição de pó eletrostático, batentes redondos de borracha flexível (53 mm × 30 mm), 

solda MIG, chumbador parabolt de no mínimo ⅜” × 2.½”, parafusos zincados, bucha acetal, arruelas e 

porcas fixadoras. Tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 2.½” e 2” com 

acabamento esférico acompanhando a dimensão externa do tubo. Acabamentos em plástico injetado 
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e/ou emborrachado. Adesivo refletivo destrutivo de alta fixação com identificação dos grupos 

musculares, instruções de utilização e dados da fabricante. 

 

                                     
 
 

4. – Rotação Vertical com Duplo Diagonal: 
 

O aparelho é fabricado com tubos de aço-carbono de no mínimo 3’ ½ x 2 mm; 2’ x 2 mm; 1’ x 1,50 mm; 

¾ x 1,20 mm. Tubo trefilado redondo DIN (55 mm x 44 mm). Chapas de aço-carbono de no mínimo 3 

mm para reforço de estrutura. Utilizar pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), 

tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliéster termo endurecível 

colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, chumbador com flange de no mínimo 

230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8’ x 1 ¼’ e arruela 

zincada de no mínimo 5/8’, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8’, parafusos zincados, 

arruelas e porcas fixadoras. Tampão embutido externo em metal de 2’ ¼ e tampão embutido interno em 

plástico injetado de no mínimo 3’ ½’, ambos com acabamento esférico acompanhando a dimensão 

externa do tubo. Acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado. Adesivo refletivo destrutivo 3M 

de alta fixação com identificação dos grupos musculares, instruções de utilização e dados da fabricante. 

 

DIMENSÕES: 

Altura: 1100 mm 

Frente: 460 mm 

Lateral: 1200 mm 

Área: 7,87 m² 

Peso: 22,5 kg 

 

DIMENSÕES: 

Altura: 1855 mm 

Frente: 1228 mm 

Lateral: 758 mm 

Área: 8,9 m² 
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5. – Simulador de Remo Individual: 

 
O aparelho é fabricado com tubos de aço-carbono de no mínimo 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 3 mm. Barra chata 

3/16’ x 1 ¼’. Tubo de aço-carbono trefilado 2’ x 5,50 mm SCHEDULE 80 (60,30x49,22). Chapas de aço-

carbono de no mínimo 4,75 mm para ponto de fixação do equipamento e 2 mm para banco e encosto 

com dimensões de 335 mm x 315 mm e estampados com bordas arredondadas. Utiliza-se pinos 

maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície a base de fosfato; película 

protetiva de resina de poliéster termo endurecível colorido com sistema de deposição de pó 

eletrostático, batentes redondos de borracha flexível(53 mm x 30 mm), solda mig, chumbador parabout 

de no mínimo 3/8’ x 2 ½’, parafusos zincados, bucha acetal, arruelas e porcas fixadoras. Tampão 

embutido interno em plástico injetado de no mínimo 2’ com acabamento esférico acompanhando a 

dimensão externa do tubo. Acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado. Tubo único com 

redução de diâmetro, eliminando emendas de solda, na pegada de mão.  Adesivo refletivo destrutivo 

3M de alta fixação com identificação dos grupos musculares, instruções de utilização e dados da 

fabricante. 

DIMENSÕES: 

Altura: 830 mm 
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6. – Alongador com três alturas: 
 

O aparelho é fabricado com tubos de aço-carbono de no mínimo 4” × 3 mm; 3.½” × 3,75 mm; 2” × 2 

mm; 1” × 1,50 mm; ¾ × 1,20 mm. Barras chatas de no mínimo 3/16” × 1.¼”. Chapas de aço-carbono 

de no mínimo 4,75 mm para ponto reforço da estrutura e 3 mm para fixação do conjunto do volante. 

Utilizar pinos maciços, tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de 

poliéster termo endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda MIG. 

Chumbador com flange de no mínimo 230 mm × 3/16”, corte a laser com parafusos de fixação zincados 

de no mínimo ⅝” × 1.¼” e arruela zincada de no mínimo ⅝”, hastes de ferro maciço trefilado de no 

mínimo ⅜”. Tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 3.½” com acabamento esférico 

acompanhando a dimensão externa do tubo, parafusos zincados, arruelas e porcas fixadoras. Adesivo 

refletivo destrutivo de alta fixação com identificação dos grupos musculares, instruções de utilização e 

dados da fabricante. 

 

DIMENSÕES: 

Altura: 2676 mm 

Frente: 1590 mm 

Lateral: 1590 mm 

Área: 12,89 m² 

Peso: 36 kg 
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7. – Surf com pressão de pernas: 
 

Fabricado com tubos de aço-carbono de no mínimo 4’ x 3 mm; 3’ ½ x 3,75 mm; 2’ x 3 mm; 2’ x 2 mm; 

1’ ½ x 1,50 mm. Tubo em aço-carbono trefilado SCHEDULE 80 (73 mm x 58,98 mm). Chapas de aço-

carbono de no mínimo 4,75 mm para reforço da estrutura, 1,90 mm para apoio de pé e 2 mm pra banco 

e encosto com dimensões de 335 mm x 315 mm e estampados com bordas arredondadas. Utilizar 

pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), batente redondo de borracha flexível (53 mm 

x 30 mm), tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliéster termo 

endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, chumbador com flange 

de no mínimo 230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8’ x 1 

¼’ e arruela zincada de no mínimo 5/8’, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8’, parafusos 

zincados, arruelas e porcas fixadoras. Tampão embutido externo em metal de 2’ e tampão embutido 

interno em plástico injetado de no mínimo 3’ ½’, com acabamento esférico acompanhando a dimensão 

externa do tubo. Acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado. Tubo único com redução de 

diâmetro, eliminando emendas de solda, na pegada de mão. Adesivo refletivo destrutivo 3M de alta 

fixação com identificação dos grupos musculares, instruções de utilização e dados da fabricante. 



53 

 

 
 

 

                   
 
 
 
 
 

8. – Esqui Individual: 
 

O aparelho é fabricado com tubos de aço-carbono de no mínimo 2’ ½ x 2 mm; 1’ ½ x 3 mm; 1’ ½ x 1.50 

mm; 1’ x 2,00 mm. Tubo de aço-carbono trefilado 2’ x 5,50 mm SCHEDULE 80 (60,30x49,22). Metalão 

de no mínimo 30 mm x 50 mm x 2 mm, Chapa de aço-carbono de no mínimo 4.75 mm para ponto de 

fixação do equipamento e 1,9 mm para chapa de apoio de pé. Barra chata de no mínimo 3/16’ x 1 ¼’. 

Utilizar pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície a base de 

fosfato; película protetiva de resina de poliéster termo endurecível colorido com sistema de deposição 

de pó eletrostático, batentes redondos de borracha flexível (53 mm x 30 mm), solda mig, bucha acetal, 

chumbador parabout de no mínimo 3/8’ x 2’ ½, parafusos zincados e porcas fixadoras; Tampão 

embutido interno em plástico injetado de no mínimo 2’ ½ com acabamento esférico acompanhando a 

dimensão externa do tubo. Acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado. Adesivo refletivo 

destrutivo 3M de alta fixação com identificação dos grupos musculares, instruções de utilização e dados 

da fabricante. 

DIMENSÕES: 

Altura:1540mm 

Frente:866mm 

Lateral:1410mm 

Área:9,77m³ 

Peso:55 kg 

 

DIMENSÕES: 

Altura:1544mm 

Frente:512mm 

Lateral:1253mm 
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9. – MultiExercitador Seis Funções: 
 

O aparelho é fabricado om tubos de aço-carbono de no mínimo 2.½” × 2 mm; 2” × 2 mm; 1.½” × 3 mm; 

1.½” × 1,50 mm; 1” × 1,50 mm; ¾ × 3,00; ¾” × 1,20; oblongo de no mínimo 20 mm × 48 mm × 1,20 mm. 

Barra redonda ¼”. Chapas de aço-carbono de no mínimo 9,52 mm; 6,35 mm; 4,75 mm; 3 mm; 1,90 

mm. Barra chata 3/16” × 1.¼”; ⅛” x ¾”. Tubo de aço-carbono trefilado 2” × 5,50 mm SCHEDULE 80 

(60,30 × 49,22). Utiliza-se pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de 

superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliéster termo endurecívelp colorido com 

sistema de deposição de pó eletrostático, batentes redondos de borracha flexível (53 mm x 30 mm), 

solda MIG, bucha acetal, chumbador parabolt de no mínimo ⅜”, parafusos zincados, arruelas e porcas 

fixadoras; tampão em embutido externo de metal de 2.¼” com acabamento esférico, acabamentos em 

plástico injetado e/ou emborrachado e paralelo à parede externa do tubo. Tubo único com redução de 

diâmetro, eliminando emendas de solda, na pegada de mão. Adesivo refletivo destrutivo de alta fixação 

com identificação dos grupos musculares, instruções de utilização e dados da fabricante. 

FUNÇÕES: 
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1°)Flexor de Pernas; 2°)Extensor de Pernas; 3°)Supino reto Sentado; 4°)Supino inclinado 

Sentado; 5°)Rotação Vertical Individual; 6°) Puxada Alta. 

                      
 
 
 
 
 
 

10. – Simulador de Caminhada Infantil: 
 
Fabricado com tubos de aço-carbono de no mínimo 1’ ½ x 1.50 mm. Chapas de aço-carbono de no 

mínimo 4,75 mm; 3 mm; 1,90 mm. Utilizar pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), 

tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliéster termo endurecível 

colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, chumbador parabout de no mínimo 

3/8’, parafusos zincados; acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado. Adesivo refletivo 

destrutivo 3M de alta fixação indicando dados do fabricante e advertências. 

 

DIMENSÕES: 

Altura:2006mm 

Frente: 1105mm 

Lateral:2000mm 

Área:12,42m² 

Peso: 124 kg 

 

DIMENSÕES: 

Altura: 913 mm 

Frente: 653 mm 

Lateral: 668 mm 

Área: 7,08 m² 

Peso: 14,5 Kg 
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11. – Esqui Infantil: 
 

Fabricado com tubos de aço-carbono de no mínimo 2’ x 1,50 mm; 1’ ½ x 3 mm; 1’ x 1.50 mm. Tubo de 

aço-carbono trefilado 2’ x 5,50 mm SCHEDULE 80 (60,30x49,22).Metalão de no mínimo 30 mm x 50 

mm x 2 mm, Chapa de aço-carbono de no mínimo 3 mm; 1,90 mm. Barra chata de no mínimo 3/16’ x 1 

¼’. Utilizar pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície a base de 

fosfato; película uprotetiva de resina de poliéster termo endurecível colorido com sistema de deposição 

de pó eletrostático, batentes redondos de borracha (53 mm x 30 mm), solda mig, chumbador parabout 

de no mínimo 3/8’, parafusos zincados, arruelas e porcas fixadoras; Tampão embutido interno em 

plástico injetado de no mínimo 2’ com acabamento esférico. Acabamentos em plástico injetado e/ou 

emborrachado. Adesivo refletivo destrutivo 3M de alta fixação indicando dados do fabricante e 

advertências.  

 

 
DIMENSÕES: 

Altura: 1206 mm 

Frente: 508 mm 

Lateral: 941 mm 

Área: 7,38 m² 

Peso: 21,5 Kg 
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12. –Placa Orientativa:   
  

As Placa é fabricada com tubo de aço-carbono de no mínimo 1.020, 2” x 2 mm, chapa 1.000 x 2.000 

x 1.5 mm; 3” x 1,50 mm; pintura “epox” eletrostática, solda mig, orifícios para a fixação do equipamento 

de no mínimo  50 cm abaixo do concreto; adesivada só um lado da extremidade contendo todos os 

aparelhos com especificações de musculatura envolvida e a logomarca da empresa; a placa não 

contém quinas e sim moldura tubular. 
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 LOTE 04: MOBILIÁRIO URBANO 
 

Os equipamentos do mobiliário urbano devem manter o padrão. 

 

1.  –Banco de Praça: 
 

Banco de praça com encosto feito em aço-carbono, com tubos de aço de no mínimo 2¨X 2,00 mm e 

1¨1/2X 1,50 mm, chapa de no mínimo 2,00 mm para fixação de equipamentos, chumbador parabout 

de no mínimo 3/8 x 2 ½; tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de 

poliéster termo endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig.Tampão 

embutido interno em plástico injetado de no mínimo 2¨ com acabamento esférico acompanhado a 

dimensão externa ao tubo. 

 

Comprimento: 1.260 mm 

Largura: 620 mm 

Altura: 880 mm 

Peso: 20 kg 
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2. - Lixeira Telada: 
 

Fabricado com tubos de aço-carbono de no mínimo 2.½″ × 1,50 mm. Chapa de aço-carbono de no 

mínimo 1,20 mm. Utiliza-se tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de 

poliéster termo endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda MIG e solda 

ponto, parafusos zincados, arruelas e porca rebite de 10 mm. Tampão embutido interno em plástico 

injetado de no mínimo 2.½″ com acabamento esférico e paralelo a parede externa do tubo. 

DIMENSÕES: 

Altura: 1516 mm 

Frente: 485 mm 

Lateral: 340 mm 

Área: 5,81 m² 

Peso: 8 Kg 

Capacidade Volumétrica: 29 litros 
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 LOTE 05: PLAYGROUND MADEIRA PLÁSTICA: 
 
Altura: 1,20 a 1,40 m (chão/plataforma) 

Parque infantil colorido em madeira plástica, contendo: 

 Estrutura principal confeccionada em colunas de madeira plástica, com cantos arredondados 
e acabamento em polipropileno e polietileno pigmentado na cor itaúba, ferragens galvanizadas 
a fogo e pintura eletrostática, com Certificado de conformidade com as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), comprovando que o produto entregue atende as 
normas técnicas da ABNT e NBR 16.071. Certificado emitido por laboratório acreditado pelo 
Inmetro. 
-03 Plataformas com dimensões mínimas 1,00 x1,00m, com estrutura metálica cantoneira 
galvanizada à fogo medindo 30x40mm espessura 1,5mm, com assoalho em tábua de madeira 
plástica cor itaúba, cobertura superior em plástico rotomoldado, 4 águas; Altura do chão até o 
assoalho: 1,20 a 1,40m 

 01 Escada de 5 a 7 degraus, com corrimão em tubo, com degraus em madeira plástica com 
reforço na parte inferior. 

 01 Rampa de cordas com estrutura em tubo de 1 ½” , com cordas de nylon 14mm e junção em 
plástico injetado colorido. 

 01 Rampa de escalada reta ou curva, confeccionada em polietileno rotomoldado parede dupla, 
com 5 a 7 degraus. 

 01 Tubo de ligação reto, com diâmetro de 0,75m, comprimento 1,60 a 2,00, confeccionado em 
polietileno rotomoldado, com flanges em polietileno rotomoldado parede dupla, com todos os 
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parafusos de fixação escondidos por tampas em plástico injetado. Podendo ou não ter visores 
laterais com 100mm de diâmetro. 

 01 Passarela reta medindo 1,60 a 2,00 de comprimento, largura mínima 85cm, com assoalho 
em madeira plástica espessura 30mm, e guarda corpo com 80cm de altura. 

 01 Escorregador reto em polietileno rotomoldado, sendo a largura interna no mínimo 40cm, 
com abas de no mínimo 15cm interna, e desaceleração de no mínimo 50cm, com acabamento 
arredondado no final da pista com Portal de segurança, confeccionado em polietileno 
rotomoldado parede dupla. 

 01 Escorregador ondulado em fibra de vidro, com dimensões mínimas 55cm de largura 
externa, 39cm de largura interna e abas de no mínimo 15cm interna, seção de desaceleração 
de 50cm, com acabamento arredondado no final da pista, com Portal de segurança, 
confeccionado em polietileno rotomoldado parede dupla, medindo 92x88cm, com espaço de 
passagem medindo 64x80cm. 

 01 Tobogã em polietileno rotomoldado, composto por duas curvas de 90 graus, fixado a torre 
com flanges em polietileno rotomoldado parede dupla, com todos os parafusos de 
fixação escondidos por tampas em plástico injetado e seção de saída em polietileno 
rotomoldado parede dupla fixada ao solo. 

 02 Guarda corpo, confeccionado em polietileno rotomoldado parede dupla, com dimensões 
mínimas 75x75. Altura após montagem:0,80 

 
 

 
 
 

LOTE 06: MOBILIÁRIO URBANO MADEIRA PLÁSTICA 
 

1. –Banco de Madeira Plástica com encosto: 
 

Banco em madeira plástica, com encosto de 1,50x0,78 na cor ipê. 
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2.  – Lixeira Ecológica Madeira Plástica – 67L: 

Lixeira em madeira plástica, na cor ipê 67 litros com suporte. 

 

LOTE 07:  MOBILIÁRIO URBANO MADEIRA PLÁSTICA 
 

1. Ponte de corrente 

  Trabalha a coordenação motora, agilidade, equilíbrio e consciência corporal da criança.Fabricado com 

tubos de aço carbono de no mínimo 5’ x 2 mm ; 3’ ½ x 3,75 mm; 2 ½’ x 2mm; 1’1/2 x 1,50 mm. Barra 

chata de no mínimo 2’ ½ x ¼’. Chapas de aço carbono de no mínimo 4,75 mm. Barra redonda maciça 

de no mínimo ¼’. Utiliza-se tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de 

poliester termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig. Corrente 

de elos de aço carbono de no mínimo 6 mm. Adesivo refletivo destrutivo 3M de alta fixação indicando 

dados do fabricante e advertências. O equipamento é fabricado de acordo com a norma da ABNT NBR 

16071:2012. 

Altura: 1983 mm 

Frente: 1000 mm 

Lateral: 3203 mm 

Área: 15,61 m² 
 
 
 
 
 
 
 

2. Elíptico Individual: 

Melhora a capacidade cardiorrespiratória, cardiovascular e resistência muscular de membros 

inferiores. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3.½″ × 3,75 mm; 2.½″ × 2 mm; 2″ × 2 

mm; 1.½″ × 3 mm; 1.½″ × 1,50 mm; 1″ × 2mm. Chapas de aço carbono com no mínimo 1,90 mm; 

4,75mm; Metalão de no mínimo 30mm × 50mm × 2mm. Barra chata de no mínimo 3/16″ × 1.¼″. Tampão 

embutido interno em plástico injetado de no mínimo 2.½″ com acabamento esférico. Chumbador com 

flange de no mínimo 230 mm × 3/16″, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 

⅝″ × 1.¼″ e arruela zincada de no mínimo ⅝″, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo ⅜″. 

Parafusos e porcas de fixação zincadas. Utiliza-se pinos maciços. Adesivo refletivo destrutivo 3M® com 

identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante. 
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3. Bicicleta Individual: 

Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo2’ ½ x 2 mm ; 2’ x 3 mm. Chapas de aço carbono 

com no mínimo 4,75mm para ponto de fixação do equipamento e 2 mm para banco e encosto com 

dimensões de 335 mm x 315 mm e estampados com bordas arredondadas. Chumbador parabout de 

no mínimo 3/8’ x 2 ½’. Parafusos e porcas de fixação zincadas. Tampão embutido interno em plástico 

injetado de no mínimo 2’ ½ com acabamento esférico acompanhando a dimensão externa do tubo. 

Utiliza-setratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-

endurecível coloridocom sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, conjunto de pé de vela 

de ferro e/ou alumínio rolamentado padrão com pedal de plástico e/ou alumínio. Adesivo refletivo 

destrutivo 3M de alta fixação com identificação dos grupos musculares, instruções de utilização e dados 

da fabricante. 

Altura: 570 mm 

Frente: 460 mm 

Lateral: 1360 mm 

Área: 8,27 m² 

Peso: 17 kg 

 

4. Barras: 

Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3’ ½ x 3,75 mm; 1 ½ x 1,50 mm. Chapas de aço 

carbono com no mínimo 4,75mm. Barra. Chumbador com flange de no mínimo 240 mm x 3/16’, corte a 

laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8” x 1 ¼” e arruela zincada de no mínimo 5/8”, 

hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8". Parafusos e porcas de fixação zincadas. Tampão 

embutido interno em plástico injetado de no mínimo 3’ ½ com acabamento esférico.Utiliza-se tratamento 

de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com 

sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, acabamentos em plástico injetado e/ou 

emborrachados. Adesivo refletivo destrutivo 3M de alta fixação com identificação dos grupos 

musculares, instruções de utilização e dados da fabricante. 
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5. Placa Quilometragem: 

Placa de Quilometragem, em aço carbono para pista de caminhada, adesivada conforme a 
quilometragem especificada de acordo com o local a ser instalado. 

Altura: 1442 mm 

Frente: 484 mm 

Lateral: 63,5 mm 

Peso: 9,5 Kg 

 

6. Surf  Duplo: 

Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3.½” × 3,75 mm; 2” × 2 mm; 1.½” × 1,50 mm; 1” 

× 1,50 mm. Tubo em aço carbono trefilado SCHEDULE 80 (73 mm × 58,98 mm). Chapas de aço 

carbono de no mínimo 4,75 mm para reforço da estrutura e 1,90 mm para apoio de pé. Utiliza pinos 

maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície a base de fosfato; película 

protetiva de resina de poliéster termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó 

eletrostático, solda MIG, chumbador com flange de no mínimo 230 mm × 3/16”, corte a laser com 

parafusos de fixação zincados de no mínimo ⅝” × 1.¼” e arruela zincada de no mínimo ⅝”, hastes de 

ferro maciço trefilado de no mínimo ⅜”, parafusos zincados, arruelas e porcas fixadoras. Tampão 

embutido interno em plástico injetado de no mínimo 3.½” com acabamento esférico acompanhando a 

dimensão externa do tubo. Acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado. Adesivo refletivo 

destrutivo de alta fixação com identificação dos grupos musculares, instruções de utilização e dados 

da fabricante. 
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Altura: 1302 mm 

Frente: 820 mm 

Lateral: 950 mm 

Área: 8,32 m² 

    Peso: 34 kg 
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ANEXO III 
 

(MODELO) 
 
 
AO (À) PREGOEIRO (A) 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO ....../201...... 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do presente processo 
licitatório, que, em cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal 
combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666/93, não possuímos em nosso quadro 
funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a contar dos 14 (quatorze) anos. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 
 
 

.................................., em ........ de .................................. de 2020. 
 
 
 

(Assinatura)_________________________________ 

  RAZÃO SOCIAL: 

  CNPJ: 

  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
  (PROCURADOR JUNTAR PROCURAÇÃO OU CREDENCIAMENTO) 

  CPF:
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ANEXO IV 
 

(MODELO) 
 
 

AO (À) PREGOEIRO (A) 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO ....../201...... 

 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
 

(Razão Social da licitante) ......................................................................, por meio de 
seu responsável legal, declara, sob as penas da lei, que não foi considerada 
INIDÔNEA/IMPEDIDA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
art. 87, IV, da Lei de Licitações e art. 7º da Lei 10.520/02. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 
 
 

.................................., em ........ de .................................. de 2020. 
 
 
 
 
 

(Assinatura)_________________________________ 

  RAZÃO SOCIAL: 

  CNPJ: 

  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
  (PROCURADOR JUNTAR PROCURAÇÃO OU CREDENCIAMENTO) 

  CPF: 
 
 

 

 

 

 

 

 

 



68 

 

ANEXO V 
 
 

(MODELO) 
 
AO (À) PREGOEIRO (A) 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO ....../201...... 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

(Razão Social da licitante) .................................................................... , por 
meio de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que cumpre 
plenamente com os requisitos de habilitação. 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 

.................................., em ........ de .................................. de 2020. 
 
 
 
 
 
 

(Assinatura)_________________________________ 

  RAZÃO SOCIAL: 

  CNPJ: 

  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
  (PROCURADOR JUNTAR PROCURAÇÃO OU CREDENCIAMENTO) 

  CPF: 
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ANEXO VII 
 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº xx/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2126/2020 

 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 300002/2020 

 
Aos ........ dias do mês de ..................... do ano dois mil e vinte, nas dependências do Setor 
de Licitações, da Prefeitura Municipal de Vacaria/RS, situado na Rua Ramiro Barcelos, nº 915, 
Centro, de um lado o Município de Vacaria/RS, CNPJ 87.866.745/0001-16, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal AMADEU DE ALMEIDA BOEIRA, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado neste Município doravante designado GERENCIADOR DA ATA de 
Registro de Preços, e, de outro, a empresa ..................., CNPJ nº......................... com sede 
na ................. nº ..............., bairro ................, cidade....................., telefone ..............., 
representada por ....................., CPF nº, brasileiro ..............................., vencedora do pregão 
eletrônico de registro de preços, para serviço de telefonia móvel, supra-referido, doravante 
denominada DETENTORA da ata de registro de preços, resolvem firmar o presente 
instrumento, objetivando registrar os preços dos objetos do referido edital, com base na Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e Decreto Municipal n° 169/2011, mediante as condições a seguir 
estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. Constituem objeto deste compromisso o registro de preços, para fornecimento pela 
DETENTORA da ata, ao Município de Vacaria/RS, dos produtos/serviços que tiveram o menor 
preço ofertado descritos no anexo II do edital (objeto/modelo para confecção da proposta), 
que fazem parte integrante desta ata; 
 
1.2. Os itens que a referida DETENTORA da Ata obteve classificação, após a devida 
homologação e publicação pelo Sr. Prefeito Municipal foram: 
 
1.2.1 – Para o item 01, valor unitário de R$ ________, total de R$ _________; 
1.2.2 – Para o item 02, valor unitário de R$ ________, total de R$ _________; 
1.2.3 – Para o item 03, valor unitário de R$ ________, total de R$ _________; 
1.2.4 – Para o item 04, valor unitário de R$ ________, total de R$ _________; 
1.2.5 – Para o item 05, valor unitário de R$ ________, total de R$ _________; 
1.2.6 – Para o item 06, valor unitário de R$ ________, total de R$ _________; 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - PROCEDIMENTO 
 
2.1. Homologado o resultado da licitação, assinada esta Ata de Registro de Preços e efetuada 
a publicação do respectivo extrato, caberá ao Setor de Licitações, oportunamente, contratar 
com o licitante vencedor/fornecedor através de nota de empenho ou mediante uma das formas 
hábeis disciplinadas no Artigo 62 da Lei 8.666/93, durante o período da vigência da ata e nas 
condições do edital. 
 
2.2 A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que 
deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada preferência 
ao beneficiário do registro, em igualdade de condições. 
 
2.3 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor/fornecedor não 
poderá alegar indisponibilidade do objeto desta licitação, vide item 4 do anexo II.2, sob pena 
de lhe serem aplicadas as penalidades previstas na cláusula sétima. 
 
2.4 A classificação será mantida durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços, a partir da data de sua publicação, exceto se houver exclusão do Sistema de Registro 
de Preços a título de penalidade administrativa. 
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2.5 Compete ao Órgão Gerenciador administrar, acompanhar e fiscalizar a perfeita execução 
da presente Ata; 
 
2.6 A contratada deverá, obrigatoriamente, fornecer um número de Fax ou endereço de e-mail 
para receber as comunicações oficiais, onde deverão constar na parte externa dos envelopes 
da documentação e das propostas, obrigando-se em manter, ao menos, um dos meios de 
comunicação operantes, sob sua inteira responsabilidade, mantendo-os atualizados, durante 
o período de vigência do contrato, telefone, fac-símile e endereço, comunicando ao Setor 
diretamente ligado ao objeto da licitação, qualquer alteração de dados. Caso ocorra 
dificuldade por parte da administração, em comunicar-se com a vencedora, as atas serão 
publicadas no site oficial do município, cujo endereço eletrônico é www.vacaria.rs.gov.br link 
licitações, ou no diário oficial do estado e jornal do comércio, o qual é o utilizado como jornal 
de grande circulação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
 
3.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços; 
 
3.2. Não haverá reajuste de preços quando as aquisições/serviços não derivarem de contratos 
firmados que ultrapassem o período de um ano da apresentação da proposta. 
 
3.3 O preço a ser pago à detentora da ata será o vigente na data do registro de fornecimento, 
independentemente da data de entrega do material; 
 
3.4 O preço registrado poderá ser adequado pelo Setor de Licitações em função da dinâmica 
do mercado, com elevação ou redução de seu respectivo valor, obedecendo à seguinte 
metodologia: 
 
3.5 Independentemente de solicitação da detentora, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador convocar a detentora 
para estabelecer o novo valor; 
 
3.6 O preço registrado poderá ser majorado mediante solicitação da detentora, desde que seu 
pedido, obrigatoriamente, tenha sido feito antes da solicitação de aquisição de material e/ou 
realização de serviço pelo órgão gerenciador, acompanhado de documentos que comprovem 
a variação de preços do mercado, tais como tabelas de fabricantes, notas fiscais de aquisição 
do produto acabado ou de matérias-primas, etc. (vide item 2.8 do anexo II.2 e seguintes); 
 
3.7 O Órgão Gerenciador poderá decidir sobre o realinhamento dos preços ou cancelamento 
do preço registrado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no Processo. 
 
3.8 O requerimento de revisão de preço não incidirá sobre as Ordens de Fornecimento/Serviço 
já emitidas antes da data de seu protocolo junto ao Município. 
 
3.9. Durante o período de análise do pedido de revisão de preço, o licitante será obrigado a 
efetuar as entregas/serviços relativos às Ordens de Fornecimento/Serviço já emitidos, 
cumprindo os prazos, condições e valores estipulados na Ata de Registro de Preços, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima independente de multa. 
 
3.10. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar por: I – Negar o 
pedido por falta de comprovação do desequilíbrio; II – Aceitar o novo valor, caso justificável e 
economicamente viável, negociando-o, podendo, ou não, reclassificá-lo na ordem dos 
participantes; ou III – Convocar a empresa remanescente de valor inferior ao realinhado, 
tornando-a vencedora; ou IV –Cancelar o registro do item, liberando os fornecedores do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades; 
 

http://www.vacaria.rs.gov.br/
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3.11. Na ocorrência do preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Setor de Licitações notificará o fornecedor, com o primeiro menor 
preço registrado para o item/lote, visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações; 
 
3.12. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Administração 
formalmente desonerará o fornecedor em relação ao item ou lote e cancelará o seu Registro; 
 
3.13. Simultaneamente, procederá a convocação dos demais fornecedores registrados, 
respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação; 
 
3.14. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, e o fornecedor, 
não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido, poderá mediante requerimento 
devidamente instruído, pedir realinhamento de preços ou o cancelamento de seu Registro. 
 
3.15 A comprovação, para efeitos de Realinhamento de Preços ou do pedido de 
Cancelamento do Registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 
elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante a juntada de planilha de custos, lista 
de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição do produto acabado ou de matérias-
primas, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da Proposta e do 
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
 
3.16 O Realinhamento será precedido de pesquisa prévia no mercado fornecedor, Banco de 
Dados, Índices ou Tabelas Oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de graduar a justa 
remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar 
o pedido; 
 
3.17. Frustrada a negociação da manutenção do preço originalmente oferecido, o Órgão 
Gerenciador poderá: 
 
3.18 Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas na cláusula sétima, se confirmado a verdade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/serviço; 
 
3.19. Convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação; 
 
3.20 Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 
3.21. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser 
consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as 
empresas vinculadas. 
 
3.22. As regras acerca da repactuação, quando for o caso, serão estabelecidas no Termo de 
Contrato, para serviços contínuos, após um ano da vigência dos contratos. 
 
3.23. Os novos preços registrados serão verificados e publicados, quando necessário, 
trimestralmente na imprensa oficial do Município, para conhecimento público e orientação da 
Administração, verificando se os mesmos estão compatíveis com a dinâmica do mercado, 
devendo constar da publicação: as empresas melhores classificadas, o prazo de validade do 
registro e eventuais reajustes e prorrogações. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 
 
4.1 O prazo de vigência da presente ata de registro de preços é de doze meses. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO, DO PRAZO DE ENTREGA, DOS LOCAIS DE 
ENTREGA, DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DAS 
ESTIMATIVAS DE FORNECIMENTO: 
 
DO RECEBIMENTO 
 
5.1. Para o recebimento do MATERIAL/SERVIÇO, objeto desta licitação, o município designa, 
quando não for possível o almoxarife, o (s) Secretário (s) Municipal (ais), Chefe (s) de 
Departamento, responsável (is) pelo (s) pedido (s) ou outro (s) expressamente designado (s) 
por ele (s), que fará (ão) o (s) recebimento (s) nos termos do artigo 73, inciso II (inciso I para 
serviços), alíneas "a" e "b", da Lei n.º 8.666/93, da seguinte forma: 
 
a) provisoriamente, no ato de entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com o solicitado na licitação; 
 
b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, após a verificação 
da qualidade, quantidade e características do objeto e a conseqüente aceitação, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias consecutivos contados após o recebimento provisório, nos termos 
do edital. 
 
Obs.: Se a execução não atender às especificações solicitadas, caso não seja resolvido à 
retificação pelo requisitado no edital, pelo mesmo prazo da entrega, serão aplicadas as 
sanções previstas na cláusula sétima. 
 
DO PRAZO E LOCAIS DE EXECUÇÃO 
 
5.2. A entrega deverá obedecer ao empenho/contrato, em uma única vez, em até 30 (trinta) 
dias corridos, após cada solicitação/empenho, sob pena de multa e sanções do item 14, 
em caso de descumprimento. Este prazo poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual 
período, desde que motivo justo, não sendo aceito desculpas como: 1 – Falta de matéria 
prima; 2 – Atraso na importação; 3 – Férias coletivas. 
 
5.3. Durante o prazo de validade da ata de registro de preços o Município não fica obrigado a 
firmar contratações, sendo que estas obedecerão à conveniência e às necessidades do 
Município, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada preferência ao 
beneficiário do registro, em igualdade de condições; 
 
5.4.  Estima-se que serão solicitados pelo Município em torno de 1% a 5% (um a cinco 
por cento) do total de cada item/serviço, ou seja, estima-se que a solicitação mínima 
será em torno de R$ 3.000,00 por pedido, dentro do interregno de vigência da ata de registro 
de preços ou contrato, a fim de não onerar a empresa em relação aos fretes. Neste caso a 
Administração não está garantindo faturamento mínimo por mês, mas sim um valor mínimo 
para a execução do serviço, de modo a evitar requisições de valores ínfimos, podendo, desde 
que acordado, ocorrer variações no percentual/valor. 
 
5.4. Excepcionalmente o Município poderá solicitar a quantidade de até 30% (trinta por cento) 
do total de cada item constante na ata de registro de preços em situações excepcionais 
imprevisíveis ou de difícil controle, onde a solicitação poderá também exceder o limite, desde 
que acordado com a Detentora da Ata; 
 
5.5. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante Detentor da Ata não poderá 
alegar indisponibilidade do objeto desta licitação, devendo sempre manter equipamentos 
e pessoal em disponibilidade para os serviços e executá-los dentro do percentual estimado 
no subitem 5.4 (acima), mantendo o prazo do item 5.1 do edital. Desta forma, dentro dos 
padrões estabelecidos, como a apresentação da proposta implica na aceitação de 
todos os termos do edital, não serão aceitas desculpas como falta de Falta de matéria 
prima, atraso na importação/transporte, férias coletivas, sob pena de aplicação das 
penalidades constantes no item 7; 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
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6.1. O pagamento será efetuado em até trinta dias, após cada entrega definitiva do objeto 
licitado, após a apresentação da nota fiscal e com a autorização/aceite devidamente assinado 
e identificado pelos Engenheiros/Arquitetas da Secretaria de Planejamento, com preço fixo e 
sem reajuste. 
 
6.2. Ao emitir a nota fiscal, a empresa deverá fazer constar nos dados, sob pena de 
retificação: 1 - Município de Vacaria; 2 – Número do edital (Pregão Eletrônico nº 300.002/20); 
3 - Número do (s) item (s) constantes na ordem sequencial do objeto no anexo II; 4 - A 
especificação do (s) item (s); 5 - Número do (s) empenho (s) correspondente (s), sob pena 
de ter de refazê-la. Atentem para a confecção da Nota fiscal eletrônica, conforme protocolo 
ICMS 42/09 e alterações. Dúvidas nfe@sefaz.rs.gov.br. A mesma deverá fazer menção, na 
Nota Fiscal, de Instituição Bancária, Agência e Conta para os créditos oriundos do 
fornecimento do material.Qualquer dúvida, entrar em contato com o Setor de Pagamentos 
pelo fone nº (054) 3231 6415 ou, transmiti - lós via e–mail para o endereço eletrônico – 
pagamentos@vacaria.rs.gov.br. 
 
6.3. O valor do presente contrato, não pago na data de vencimento, será corrigido desde então 
até a data do efetivo pagamento, pela variação do IGPM, ocorrida no período. 
 
6.4. Para fins de adjudicação, homologação e empenho, o preço do lote poderá sofrer, 
automaticamente, uma pequena variação para menos, resultante da necessidade de ser 
obtido valor unitário com duas casas decimais, sendo que serão desconsideradas todas as 
casas posteriores à segunda. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
 
7.1 – ADVERTÊNCIA 
 
A penalidade de ADVERTÊNCIA poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses: 
 
7.1.1 - Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde 
que não acarrete prejuízos para a entidade, independentemente da aplicação de multa 
moratória. 
 
7.1.2 - Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento 
dos serviços da entidade, independentemente da aplicação de multa moratória. 
 
7.2 – MULTA 
 
A entidade poderá aplicar à licitante ou contratada, multa moratória e multa por inexecução 
contratual: 
 
7.2.1 - MULTA MORATÓRIA 
 
A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado, entrega/execução em 
desacordo com o solicitado no objeto ou de prazos estipulados no Edital para os 
compromissos assumidos: 
 
I - A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia corrido de atraso, 
sobre o valor da NOTA DE EMPENHO, até o máximo de 05 (cinco) dias de atraso. Após esse 
prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena 
prevista no item 7.3. 
 
II – A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) pela execução em 
desacordo com as exigências do edital, sobre o valor total da NOTA DE EMPENHO, por 
infração, com prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após (duas) 
infrações e/ou após o prazo para adequação, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou 
imputada à licitante vencedora a pena prevista no item 7.3. 
 

mailto:nfe@sefaz.rs.gov.br
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74 

 

III – A multa moratória será de 10% (dez por cento), pela não regularização da documentação 
referente à regularidade fiscal, no prazo previsto neste edital, por parte da licitante detentora 
da melhor proposta, e poderá, também, ser imputada à licitante vencedora a pena prevista no 
item 7.3. 
 
7.2.2 - MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
I - A multa por inexecução contratual poderá ser aplicada no percentual de 10% (dez por 
cento) sobre a respectiva fatura/contratação, acrescida de correção monetária e juros de 12 
(doze por cento) ao ano. 
II – Em caso de inexecução parcial do contrato/fatura a multa será aplicada sobre o valor do 
respectivo inadimplemento. 
III – Além da multa, poderá ser aplicada a cobrança por prejuízos efetivamente sofridos, desde 
que restarem comprovados através de processo administrativo especial a relação de 
causalidade. 
IV – O atraso injustificado na assinatura do contrato ou a rescisão do mesmo por culpa da 
contratada implicará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, até o 
máximo de 05 (cinco) dias de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o 
contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no item 7.3. 
 
7.3 – IMPEDIMENTO DE LICITAR 
 
7.3.1 - Nos termos do Art. 7º da Lei nº. 10.520/02, a licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, 
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e ter cancelado o Registro 
Cadastral de Fornecedores do Município de Vacaria, nos casos de: 
 

a) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) retardamento na execução do objeto; 
c) não-manutenção da proposta ou lance verbal; 
d) fraude ou falha na execução do contrato. 
e) comportamento inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

 
7.4 – O Detentor da Ata terá seu Registro de Preços cancelado quando: 
 

1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento de contrato no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável (vide item 
7.2.2); 

3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; e 

4. Tiver presentes razões de interesse público, devidamente motivado; 
 
7.5 - As penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços poderão ser aplicadas, 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízos de outras sanções cabíveis, sendo facultado a 
licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência 
de quaisquer das situações previstas na cláusula sétima. O cancelamento de registro, nas 
hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente da Administração. O Detentor da Ata poderá solicitar o 
cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1. Fica eleito o foro da comarca de Vacaria/RS para dirimir as eventuais controvérsias 
decorrentes do presente ajuste. 
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8.2 E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada por ambas, na 
presença de 02 (duas) testemunhas. 
 
 
 
 
_______________________    _______________________ 
MUNICÍPIO DE VACARIA    EMPRESA: 
CNPJ 87.866.745/0001-16    CNPJ: 
AMADEU BOEIRA DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
___________________     ___________________ 
TESTEMUNHA 1      TESTEMUNHA 2 
CPF:       CPF: 
 
 
Obs. Como trata-se de uma minuta, eventuais divergências entre a mesma e o edital, 
esta reger-se-á pelo que consta no edital. 


